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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

PROCESSO LICITATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

UNIDADE ADMINISTRA TIVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
0

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, 
INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS. E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

D<;JTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
"' ' ' ,'i, i 

► 01.031.0001.2.001.000(t-c.-" Manutenção do L~gis!ativo Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
DATA DE EMISSÃO: 31 DE JANEIRO DE 2022 

DATA DA ABERTURA: 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 

JANEIRO - 2022 
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SOLICITAÇÃO 

Ao Setor de Licitações da Câmara Municipal 

Encaminhamos Termo de Referência para providenciar a competente pesquisa de preços e a 
prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, 
com vistas à deflagração do procedimento licitatório, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E 
ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS. 

Várzea Alegre/CE, 10 de Janeiro de 2022 



1- OBJETO 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS 
REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

2 - JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços de filmagem, gravação, edição, transmissão e finalização das sessões 
junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, objetiva fortalecer os mecanismos de 
transparência administrativa, de comunicação e de informação, com vista plena satisfação 
social, uma vez que as gravações serão disponibilizadas pela rede mundial de computadores. 

3 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 

01 MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS Mês 
E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

Detalhamento dos Serviços 

QTE. 

11 

► A transmissão das sessões ao vivo, sejam elas Ordinárias, Extraordinária e Solenes, através da TV Câmara, 
em ponto estratégico com grande fluxo de pessoas na Cidade de Várzea Alegre, é de fundamental importância, para 
que os munícipes acompanhem em tempo real de forma gratuita, tudo que acontece no Poder Legislativo, nos dias 
de sessões e suas decisões. 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das reuniões ordinárias da Câmara Municipal, diretamente do seu 
plenário e demais instalações itinerantes, para local de grande fluxo de pessoas, na data e horário especificado no 
regimento interno da casa do poder público legislativo; 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das reuniões extraordinárias da Câmara Municipal, em dias, horários 
e local previamente estabelecidos; 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das sessões solenes da Câmara Municipal, em dias, horários e local 
previamente estabelecidos; 
• Reuniões das comissões permanentes e/ou temporárias desta Casa Legislativa, quando o assunto tratado 
for de alta relevância pública e social, a critério e por convocação do Presidente da Câmara Municipal; 
• A prestação de serviços de transmissão pela Contratada, conforme o estabelecido neste instrumento, poderá 
ocorrer em dia e horário diversos daqueles previamente estabelecidos, em função de feriados ou interesse público, 
o que será horas. 
• Produção de matéria jornalística para divulgação na TV Câmara. 

4 - DO PAGAMENTO 
4.1- Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara Municipal, efetuarão o pagamento do preço 
proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
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ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Câmara Municipal, desde que não 
haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
4.2- O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, preferencialmente 
no dia 30 (trinta) de cada mês, com carência de três dias, porém no último mês de governo, todas as 
pendências devem ser liquidadas e pagas; 
4.3- Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante 
vencedora será oficialmente comunicada pela câmara ou ente responsável, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura; 
4.4- Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado 
à licitante vencedora para' que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo 
documento de cobrança; 
4.5- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela empresa 

5 - ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas ocorreram por conta de recursos próprios, previstas na seguinte Dotação 
Orçamentaria: 01.031.0001.2.001.0000 e Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

6-SANÇÕES 
6.1- O licitante que ensejar o retardaménto, da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais 
6.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1- Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.g 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
c) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de a traso na 

entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
d) de 2,0% ( dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
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e) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
6.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 6.2 

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
6.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

6.5- As sanções previstas nos incisos lII e IV do item 6.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 
6.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 6.2 supra poderão ser aplicadas'juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

6.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
6.8- As sanções previstas no item 6.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

7- PRAZO DE VIGÊNCIA' 
7.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de 31 DE 

DEZEMBRO DE 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RJACHINHO - VÁRZEAALEGRE~E 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

8.1- Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta 
vencedora do certame; 
8.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 
8.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 
8.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.8- Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; , 
8.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRA TO; 
8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Câmara Municipal de Várzea Alegre; 
8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
8.12- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
8.13- Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.14 - Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 

- - - - - -- --' 
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8.15 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para suprir 
as demandas pertinentes à execução do objeto. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste cont rato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

Várzea Alegre (CE), 10 de Janeiro de 2022 

eaAlegre 
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RESUMO GERAL DO MAPA DE PREÇO 
Nº: 2022.01.20-0001 - DATA: 21/01/2022 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES 

ESPECIFICAÇÃO/OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MiDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CON TEÚDOS. 

Item Descrição do Item Unid. de medida Quantidade Valor médio Valor total 
1 SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES INTERNAS E MÊS 11 4.383,33 48.216,63 

ITINERANTES DA CÂMARA MUNIC DE V ALEGRE/CE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
A transm,ssllo das sessões ao vivo sejam elas Ordinárias Extraordinária e Solenes através da TV Cllmara em ponto estratégico co m grande fluxo de 
pessoas na Cidade de Váizea Alegre é de fundamental importância para que os munlcipes acompanhem em tempo real de forma gratu ita tudo que 
acontece no Poder Legislativo nos dias de sessões e suas decisões • Transmissões ao vivo pela TV Cllmara das reuniões ordinárias da Cámara 
Municipal diretamente do seu plenário e demais instalações itinerantes para local de grande fluxo de pessoas na data e horári o especificado no 
regimento ,ntemo da casa do poder público legislativo • Transmissões ao vivo pela TV Cllmara das reuniões extraordinárias da Câmara Municipal em 
dias ho, ~,ios e local previamente estabelecidos • Transmissões ao vivo pela TV Câmara das sessões solenes da Câmara Municipal em dias horários 
e local previamente estabelecidos • Reuniões das comissões permanentes e/ou temporárias desta Casa Legislativa quando o assunto tratado for de 
alta releváncia pública e social a critério e por convocaçllo do Presidente da Cámara Municipal • A prestaçllo de serviços de transmiss/lo pela 
Contratada conforme o estavalecido neste instrumento poderá ocorrer em dia e horário diversos daqueles previamente estabeleci dos em funçllo de 
feriados O!J interesse público o que será horas • Produçllo de matéria jomallstica par;, divulgaçllo na TV Cllmara 

TOTAL LOTE ÚNICO: 48.216,63 

TOTAL GERAL: 48.216,63 

OBS: Registramos que na confecção do presente mapa, são considerados apenas os preços unitários das coletas de preços apresen tadas. 

CERTIFICO, na qualidade de seNidor público municipal, e no uso das atribuições a mim conferidas, que nesta data procedi à pe squisa de preços no mercado com as empresas acima. 

Várzea Alegre-CE, 21 de Janeiro de 2022. 
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MAPA DE PREÇO-DETALHAMENTO POR COLETA 
Nº: 2022.01 .20-0001 • DATA: 21/01/2022 

ITEM: SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNIC DE V 
ALEGRE/CE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS - UNID. MEDIDA.: MÊS 
A transmissão das sessões ao vivo sejam elas Ordinárias Extraordinária e Solenes através da TV Câmara em ponto estratégico co m grande fluxo de pessoas na Cidade de 

Várzea Alegre é de fundamental importância para que os munícipes acompanhem em tempo real de forma gratuita tudo que acontece no Poder Legislativo nos dias de 
sessões e suas decisões • Transmissões ao vivo pela TV Câmara das reuniões ordinárias da Câmara Municipal diretamente do seu plenário e demais instalações itine rantes 
para local de grande fluxo de pessoas na data e horário especificado no regimento interno da casa do poder público legislativ o • Transmissões ao vivo pela TV Câmara das 
reuniões extraordinárias da Câmara Municipal em dias horários e local previamente estabelecidos • Transmissões ao vivo pela TV Câmara das sessões solenes da Câmara 
Municipal em dias horários e local previamente estabelecidos • Reuniões das comissões permanentes e/ou temporárias desta Casa Legislativa quando o assunto tratado for 

de alta relevância pública e social a critério e por convocação do Presidente da Câmara Municipal • A prestação de serviços de transmissão pela Contratada conforme o 
estabelecido neste instrumento poderá ocorrer em dia e horário diversos daqueles previamente estabelecidos em função de feria dos ou interesse público o que será horas • 

Produção de matéria jornalística para divulgação na TV Câmara 

Pesq. Coleta Fornecedor Quant. Valor Unlt Valor total R$ 
1 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS EDILAILSON FIDELES FERNANDES - CNPJ: 15727516000100 11 3.800,00 41.800,00 
2 COTAÇÃO EM LOCO PEREIRA & OLIVEIRA AGENCIA DE PUBLICIDADE EIRELI - CNPJ: 24060789000134 11 4.500,00 49.500,00 
3 CESTA DE PREÇOS ACEITÁVEIS FRANCISCO FELIPE AMANCIO FERREIRA - CNPJ: 34179190000178 11 4.850,00 53.350,00 

Quantidade de pesquisas: 3 Média de preço unit: 4.383,33 Média de preço total: 48.216,67 
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PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

~ 

ITEM: SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES 
INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNIC DE V ALEGRE/CE A TRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E 

TV INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
Pesq. Fornecedor 

1 EDILAILSON FIDELES FERNANDES 
CPF/CNPJ: 15727516000100 

2 FRANCISCO FELIPE AMANCIO 
FERREIRA 
CPF/CNPJ: 34179190000178 
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Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

Numero: 001 /2021 PP 3.800,00 MÊS 
Data da realização: 05/03/2021 
Município: BANABUIU 

Numero: 2021.03.03.1-TP 4.850,00 MÊS 
Data da realização: 12/03/2021 
Município: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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JUSTIFICATIVA Nº: 2022.01 .20-0001 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que 
consiste na identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo -se o levantamento de 
custos prévios para cada objeto, resguardando -se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar 
que um planejamento coerente, da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de 
contratação, elevando a assertividade da administração pública no atendimento integral das demandas de interesse 
público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos Art's. 8º, 
14º e 15º da Lei 8.666/93 e suas alterações, que trada das modalidades tradicionais de licitação, assim como no Art. 3º, 
Lei 10520/2002, que regulamenta o Pregão e Arts. 14º e 15º do Decreto nº 10.024/2019, este que regulamenta o 
Pregão Eletrônico. 

• 
Os posicionamentos jurisprudenciais, principalmente aqueles emanados pelo TCU - Tribunal de Contas da 

União, são claros, no sentido da efetivação do planejamento anual de compras e serviços de modo eficiente tanto para 
realização procedimentos de licitação, assim como de dispensas e outros procedimentos administrativos. 

O administrador público deve realizar planejamento anual para compras, a fim de evitar o 
fracionamento irregular de despesa e a fuga ao procedimento licitatório adequado. Acórdão 1046/2009-
Segunda Câmara I Relator: AUGUSTO SHERMAN 

Realize planejamento de compras a fim de que possam ser feitas aquisições de produtos de 
mesma natureza de uma só vez, pela modalidade de licitação compatível com a estimativa da totalidade do 
valor a ser adquirido, abstendo -se de utilizar, nesses casos, o art. 24, inciso 11, da Lei no 8.666/1993 para 
justificar a dispensa de licitação, por se caracterizar fracionamento de despesa. Acórdão 367/2010 Segunda 
Câmara (Relação) 

Compras, sempre que possível, devem ser planejadas com base no histórico de registros de 
consumo dos materiais. Acórdão 1380/2011-Plenário I Relator: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto nas legislações pátrias, e deve ser sempre 
providenciado na fase interna da despesa, seja passível de licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla 
pesquisa de preços". 

Lei 8.666/93, art. 15, § 1 º: O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

Lei 8.666/93, art. 43, IV: ... conformidade de cada proposta ( .. .) com os preços correntes no mercado ... 

Lei 10.520/02, art. 3°, Ili: dos autos do procedimento constarão (. . .) o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados. 

Decreto 3.555/00, art. 8°, § 2°, li: ... propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento 
detalhado, considerando os preços praticados no mercado ... 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de 
Preços, vem evoluindo e nesta seara registramos posição do antigo TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará e do TCU - Tribunal de contas da União. 

TCMCE 

PROCESSO Nº: 944/02 
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INFORMAÇÃO NP.: 42102 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO JAGUAR/BE - CE 

"Todavia, mesmo dispensável a licitação no presente caso, é de bom alvitre que a Administração 
observe se os preços ofertados para aquele produto são compatíveis com os praticados no mercado, 
através da devida coleta de preços." 

TCU - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Realize ampla pesquisa de preços no mercado, a fim de estimar o custo do objeto a ser adquirido, 
anexando-a respectivo processo licita tório, de acordo com os art's. 7°, § 2o, li, e 43, IV, da Lei no 8. 666/1993. Acórdão 
2479/2009 Plenário 

Na esteira da evolução mencionada a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços 
Eletrônica, dentre as quais a IN nº 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, depois alterada pela IN nº 03/2017 : 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 27 DE JUNHO DE 2014. 

Art. 2° A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 
(Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017) 

Painel de Preços disponível no endereço 
eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 
2017). 

li - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 
2017). 

Ili - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; ou (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril 
de2017). 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. (Alterado pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017). 

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta 
enviada pela Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo nº: 2013.FOR.CON.03741 /13. 

Natureza: Processo Normativo Consultivo. 

Consulente: IVO FERREIRA GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação de FORTALEZA. 

Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho. 

PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA Nº 03 /2014. 

EMENTA: 

DECISÃO do Pleno do TCM/CE pelo CONHECIMENTO da presente consulta, em razão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade. Respostas: 

1) É cabível a utilização pela Administração Pública de cotações de preços fornecidos através da 
Internet (Rede Mundial_ de Computadores para a realização da pesquisa de mercado, devendo a 
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administração cuidar para que a cotação seja a mais ampla possível, consignando o maxImo de preços 
encontrados, devendo haver, no mínimo, a juntada de 03 (três) fornecedores do ramo pertinente, visando aferir 
a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos do disposto no inciso V, § 
1 º, art. 15 e inciso IV, art. 43, da Lei nº 8.666/1993, e sempre aplicando os valores principiológicos da 
economicidade, eficiência e transparência; 

2) São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há 
de ser avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou 
serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicos 
do qual foram retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, 
acompanhado de telefones existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos 
administrativos, indicação dos valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá ser 
admitida a cotação que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado, data e local de expedição, deverá informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter -
se às normas da Lei de Licitações. 2,:ã O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, 
sempre que viável, considerando a quantia -relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao 
produto, ou seja, o "menor preço", para fins de coleta, deve ser o valor final , com vistas a resguardar a 
transparência e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da pagina relativa ao site original do produto 
pesquisado, constando expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e 
dos preços, o endereço eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços 
prévios para garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta 
dos preços correntes no mercado, dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em 
sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de preços configura descumprimento de exigência legal. 
Acórdão 2380/2013-Plenário I Relator: ANA ARRAES 

Conheçamos também o Acórdão 2816/2014 - Plenário , de 22/10/2014, onde o TCU reitera que é 
recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação não se restrinja a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores. 

A Jurisprudência tem demonstrado a eficácia de pesquisas de preços realizadas via internet, mormente o 
TCU - Tribunal de contas da União, consolidando indubitavelmente a eficácia da coleta eletrônica de preços em 
diversos julgados. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir 
a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet 
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão. Acórdão 1548/2018-Plenário I Relator: 
AUGUSTO NARDES 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão. Acórdão 71312019-Plenário I Relator: BRUNO 
DANTAS 
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de preços para aquisição de medicamentos e, consequentemente, para fins de quantificação de supe menta 
e sobrepreço, desde que balizada por critérios adequados, que aproximem a pesquisa à contratação analisada. 
Acórdão 527/2020-Plenário I Relator: BRUNO DANTAS 

A diversidade de formas de pesquisa de preços segundo a jurisprudência majoritária (TCU) para 
demonstração da vantajosidade das contratações abrange os casos de prorrogação de contratos assim como, para 
adesões a atas de registros de preços. 

Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na demonstração 
da vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de 
preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e a contratações similares de 
outros entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou 
em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária. 
Acórdão 1445/2015-Plenário I Relator: VITAL DO RÊGO 

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a 
empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a vantajosidade da adesão á 
ata, haja vista que os preços informados nas consultas, por vezes superestimados, não serão, em regra, os 
efetivamente contratados. Deve o órgão não participante ("carona'?, com o intuito de aferir a adequação dos 
preços praticados na ata, se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados 
no âmbito da Administração Pública. Acórdão 420/2018-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR 
RODRIGUES 

A importância do planejamento preciso aliando a correta especificação do objeto e ampla pesquisa de preços 
eficazmente realizada por múltiplas fontes é referendada pelo TCU, quando enfatiza que a pesquisa de preços só pode 
ser realizada se houver adequado planejamento da compra. Isso pressupõe a especificação precisa e suficiente do 
objeto a ser adquirido e todas as condições da aquisição, conforme Súmula 177 do TCU. 

Somente após a especificação do bem pretendido, é que a Administração deve efetuar a pesquisa de preços, para que 
se evite a comparação entre produtos que não sejam equivalentes. (vide AC TCU 998I2009-P) 

O orçamento estimativo da contratação deve ser elaborado mediante consulta a fontes diversificadas, a fim de conferir 
maior segurança no que diz respeito à fixação dos valores dos itens ou serviços a serem adjudicados, mostrando -se 
inadequada a sua elaboração com base apenas em consulta a fornecedores. Acórdão 1678/2015-Plenário I Relator: 
AUGUSTO SHERMAN - Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas 
levando-se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada 
baseada prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de 
outros entes públicos, pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
pesquisa com potenciais fornecedores, com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a 
vantajosidade das contratações públicas. 
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A(o) Setor de Compras 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo; 

DATA: 20/01/2022 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES 

ESPECIFICAÇÃO/OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MfDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS. 

~r-,m-i-D_e_s_c_ri_ç_ão_do_it~em _ _____________ -+_M_a_rca ____ _ -;-u_n""'.i_d_. m_e_di_d_a-+-Q_a_u_nt_.+-_v_a_lo_r_u_n_it.-+--V_al_o_r_T_ot._, 

.. SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA MÊS 11 4.500,00 49.500,00 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES 
INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNIC 
DE V ALEGRE/CE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS 
E TV fNCLUINOO O ARMAZENAMENTO EM 
MIDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
A .1 • :t ..J - • • J ,-.. .Jº , • 

n ttOlli)Hlh~.:,ov vo.:, i)(;O:,i)V(;i) ov v,vv \ZIOJOIII CUQ.;) VIVIIIOIIOi) 

Extraordinária e Solenes através da TV Câmara em ponto 
estratégico com grande ffuxo de pessoas na Cidade de 
Várzea Alegre é de fundamental importância para que os 
munícipes acompanhem em tempo real de forma gratuita 
tudo que acontece no Poder Legislativo nos dias de 
sessões e suas decisões• Transmissões ao vivo pela TV 
Câmara das reuniões ordinárias da Câmara Municipal 
direiemenie do seu pienário e demais insiaiações iiineraníes 
para local de grande fluxo de pessoas na data e horário 
especificado no regimento interno da casa do poder público 
legislativo • Transmissões ao vivo pela TV Câmara das 
reuniões extraordinárias da Câmara Municipal em dias 
horários e local previamente estabelecido& • Transmissões 
ao vivo pela TV Câmara das sessões solenes da Câmara 
Municipal em dias horários e local previamente 
estabetec1<1os • t-<eumoes aas com1ssoes permanentes e/ou 
temporárias desta Casa Legislativa quando o assunto 
tratado for de alta relevância pública e social a critério e por 
convocação do Presidente da Câmara Municipal • A 
prestação de serviços de transmissão pela Contratada 
conforme o estabelecido neste instrumento poderá ocorrer 
em dia e horário diversos daqueles previamente 
estabelecidos em função de feriados ou interesse público o 
que será horas • Produção de matéria jomalfstica para 
divulgação na TV Câmara 

Total: 

- CÂMARA MUNICl~A~-~E VÁRZEA ALEGRE 
~l www.acotacao.comwa11oacao 
~ CHAVE: 239458700d3ebb5cb1 c91 eb086bf26dd-6Sb9eea6e1cc6bb9f0cd2a47751 a 186f-2c64be033ef248652c62c6d 1 b27feecb 

49.500,00 



Valor total: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil quinhentos reais} 

Va!idad~ da proposta: 60 dia.s 

Fornecedor: PEREIRA & OLIVEIRA AGENCIA DE PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ: 24.060.789/0001-34 
Endereço: R LUIZ VIEIRA DE MACEDO, 196 - PLANALTO NELANDIA - CEP: 63.660-000 
Cldatt6: TAUA/CE 

Várzea Al~e~$.~1o de Janeiro de 2022. 

c,#::'À._,~ f>~~ 
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- CÂMARA MUNICl~A~-~E VÁRZEA ALEGRE 
~l www.acotacao.comwa11aacao 
~ CHAVE: 239458700d3ebb5cb 1 c91 eb086bf26dd-65b9eea6e1cc6bb9f0cd2a47751a186f-2c64be033ef248652c62c6d1 b27feecb 
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Rua José Alves Bezerra, 585 - Riachinho - CEP: 63540-000 - Várzea Alegre\CE CN ; ,748.y~ ~ 
Tel: (88) 3541.2073 - Email: camarav.a@hotmail.com - Site: www.camaravarz re.e@g~ l'1) 
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CESTA DE PREÇO POR FORNECEDOR 

EDILAILSON FIDELES FERNANDES - CPF/CNPJ: 15727516000100 

Item Lote Valor R$ Unid. medida 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS SESSÕES INTERNAS E ITINERANTES DA CÃMARA MUNIC 

LOTE ÚNICO 3.800,00 MÊS 

DE V ALEGRE/CE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

FRANCISCO FELIPE AMANCIO FERREIRA - CPF/CNPJ: 34179190000178 

Item 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS SESSÕES INTERNAS E ITINERANTES DA CÃMARA MUNIC 
DE V ALEGRE/CE ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MIDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 

. CONTEÚDOS 

Página(s): 1 de 1 

aCotação 

Lote ValorRS Unid. medida 

LOTE ÚNICO 4.850.00 MÊS 

www.acotacao.eom.br/autenticar 
CHAVE 1: 239458700d3ebb5cb1 c91 eb086bf26dd 

CHAVE2: 65b9eea6e1cc6bb9f0cd2a47751 a 186f 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
AO: SETOR CONTÁBIL 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HOTMAIL.CO 
(88)3541-2073 

ASSUNTO: CONSULTA EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Tendo em vista a necessidade da contratação do objeto abaixo descrito, solicitamos que sejam 
dadas informações sobre a existência de Dotação Orçamentária. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

VALOR ESTIMADO 

• Câmara Municipal de Várzea Alegre: R$ 48.216,63 (quarenta e oito mil e duzentos e dezesseis 
reais e sessenta e três centavos) 

Várzea Alegre/CE, 25 de Janeiro de 2022 

Vago C~unha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

DO: SETOR CONTÁBIL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HOTMAIL.CO 
(88)3541-2073 

Informamos que o referido objeto a ser licitado, conforme solicitações da Comissão 
Permanente de Licitações, temos a seguinte informação: 

As Despesas com a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, serão contabilizados na seguinte dotação 
orçamentária: 01.031.0001.2.001.0000 - elemento de despesa 3.3.90.39.00, para o qual existe saldo 
em dotação orçamentária para devida contabilização. 

Várzea Alegre/CE, 26 de Janeiro de 2022 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAAL 
CAMARAV.A@HOTMAIL.CO 
(88)3541-2073 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO 

Ao Ordenador de Despesa, 

V 

Atendendo a solicitação de V. Sa, e objetivando a instrução do presente processo, informamos que 
foi realizada pesquisa prévia de preços sobre o valor no mercado do objeto almejado e os preços 
praticados encontram-se em documentos anexados aos autos deste processo. Outrossim, 
informamos que a presente pesquisa estima-se no valor global de R$ 48.216,63 (quarenta e oito 
mil e duzentos e dezesseis reais e sessenta e três centavos) 

Foi feita a verificação e constatada a existência de recursos para a despesa 
pleiteada, sob a dotação orçamentária nº 01.031.0001.2.001.0000 - elemento de despesa 
3.3.90.39.00 

Várzea Alegre/CE, 26 de Janeiro de 2022 

Vago Cos~a Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 

G) 
;o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁwwwRZ_EcAAMARA~ 'ALRZEEAA', ERE-.CeE.'-.:-0~. j 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 v. ,... ~ I . , 

1 RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.C )f.!'~ .-t:.,.,_, _ r--' 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 íJ .'-~· ~.J 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso 11, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MiDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS. 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .031 .0001.2.001.0000 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

Desta forma emito em anexo o Termo de Autorização para instauração do Processo Administrativo 
objetivando a contratação pretendida. 

Várzea Alegre (CE), 28 de Janeiro de 2022 

esas 
e Várzea Alegre 
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" CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR E y:r:= m ,--~ 
• RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 

RIACHINHO-VÃRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

AUTORIZAÇÃO 

Senhora Presidente da Comissão de Licitação, 

WWW.CAMARAVARZEAALEGR -~ GOV.BR ,rr, 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM • v ,.,.') 
(88)3541-2073 ? 

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, autorizo a abertura de procedimento licitatório, para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, 
INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS, com base nas informações a seguir: 

• ORIGEM DOS RECURSOS: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

• DESPESA ESTIMADA: R$ 48.216,63 (quarenta e oito mil e duzentos e dezesseis reais 
e sessenta e três centavos) 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 1. 031.0001 .2.001 . 0000 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

Várzea Alegre (CE), 28 de Janeiro de 2022 

as 
Câmar rzea Alegre 
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ESTADO DO CEARÁ <0€. VÁR<,.c-
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG i-CE· . ~~ 
.~ '} ~---- (i) 

WWW.CAMARAVARZEAA t~ :;o RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CAMARAV.A@HOTMAIL.C 1i2 ~~ ---- "1 
(88)3541 -2073 ~ p--- f) 

~ ~ ro 

PROCESSO Nº 2022.01 .28.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MiDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS . 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante se vê, do que, 
para constar, Eu, Vago Costa da Cunha Bezerra, Presidente da Comissão de Licitação da Câmara, 
lavrei este termo. 

Várzea Alegre (CE), 28 de Janeiro de 2022 

Vago ~a Cunha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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E~TADO DO CEARA , § \..S ~ ~ 
CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE e ~ ~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEGRE. V.BR AC') 
RIACHINHO :.vÁRZ.EA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM 71-'~ '/ 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 Y:J 

PORTARIA N°. 00212022 

VÁRZEA ALEGRE-CE, 03 DE JANEIRO DE 2022_ 

O Presidente da Câmara Municipál:de Vá~ea Alegie/ Estado do Ceará, Senhor ALAN 
SALVIANO LIMA, no usq.de. sua$_.atribuiçqes legais: .. , .... , ... 

. · :/ •·· '.??i}':• ~~~l;vçf >, . :•~- :: ' 
; _._-· _, ~-. • º-':- -~,. ~---.:: -~l ••.•.~ ', • " " • • • -~~ '_. . • .... , · •• ~..... • .; __ . •.·.· 

Art. 1°.- · Cçmstituir a'.:-. .ÇQMÍSSÃ,Q':PERMÂNENTE'. :ÓÉ.UCt(AÇÃ<i.:DA CÂMARA 
MUNICIPAL DEVÁRZÊA:ALE:iq,k~-GE, .. tiçando:coíiipost,a· da sbguint.e 'i-Onr1a: 

. . .. . ·. ~- . . . . . .. . ,./ . ,•·. .. . ~ . . - - .. : .: ~ 

. :. > .' .\· ;; .·'·.·:.· ·. , . .. . '. ,_/ ·. \'.'. ._.·:.·· ·-: :-: .;,,,. ::. · .' ·/ 
PR~$IDEN~E;•. f A_(3.~;-Ç0~~1:P1;'Ç~1'JHJ\ B~ZER~t 
MÉMBRo: Gi.sM,t t riA 9,os.t~ ·'v1LAR-} .. ~ ·.· · . · . , . .'[ 

~ ~ .. -~: .·· ..... ·~_·_·;-\-· :.:~t.- " .. ~--~· -'.· :- ;.· _·· .:..::~~ 
MEMBRO: MAP?IA LUIZAA-GóSTINHô PAUL,INO~ , __ :•. ~-~- . ·),.<~/\."?"/"~<-·· .. . ·,- .. · . _,. .: 

: ·: >:.'.\·~>~~-- -~:.. y~ • -· ', ' -'\. -~~~ .= . -.. 

Art. 2º. - Est~,-~~ijtaria eht~(á;·~m -:·vigar:·n_[!. r)fJJé!C-'i!.~ ;;,uà pÚbll~~~~- ,~vogadas as 

disposições em'cof:~fª~º· . ·::./.~.;Jt ... •:::~: .- ~ :: .<:.: }<_:.:~: __ \/···i:,_:' :1 : ·.:· , .. ;: .· • 

-.- .... 
.. ·,· • · . ~- . ' - ·: - : : . ,.·. ' 

Registre-se 

... -
. > -~- .: , : ~ 

.,. ; : .. : . .. Cu_mp[à,-se 
.. -:> . - .· ... _· -.. · '... :-· _!•--··. -·::- .·_ . • 

.. •' '.-: .~ . . _;.;.(~ ._,; ·: ... , .. .-. 
. . . _,.., .. 

•' 

,·. 
,·. -·· . . ~ . 

.: __ ·.· 

Sala das Sessões da Câmara Muniçipal de Várzea Alegre-CE, em 03 de. janeiro de 

2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG i-~~~ fil 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW CAMARAVARZEAALE ~ ~ rr, 
RIACHINHO - VÃRZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.CO :~ . . r-..' 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 'f'Q ~ .J 

DESPACHO AO SETOR JURIDICO 

Senhor (a) Assessor(a), 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Processo nº 2022.01.28.1 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS 
DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, para exame e aprovação das minutas da Tomada de 
Preços e seus anexos nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Várzea Alegre (CE), 28 de Janeiro de 2022 

Vago ckha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO 
AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 

MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (Zt AGOSTINHO), N~ 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEGR 
CAMARAV.A@tlOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

OV.BR ~() 

•J 
CEP: 63540-000 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO Nº 2022.01.28.1 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVIDADE: ME/EPP 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:' 01.031.0001.2.001:0000 - Manutenção do Legislativo Municipal 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 

1 - PREÂMBULO 
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação, na pessoa de seu Presidente o Sr. ____ __, nomeado pela Portaria nº 
_/__, de_de __ de202...,epelosServidores: _____ -Membroe _____ -Membro, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade Tomàda de Preços, tipo Menor Preço Global, a 
contratação de serviços profissionais, referente ao objeto deste certame, observadas as normas e 
condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembrÓqe 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que 
altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e d~mais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no present'e edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, com Sede a Rua José Alves Bezerra, 
585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará,. no dia _ de __ de 202_, às_· hs_min. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa 
à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NATRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO 
DE CONTEÚDOS. 
2.2 O valor global estimado está admitido em R$ 48.216,67 (quarenta e oito mil e duzentos e dezesseis 
reais e sessenta e sete centavos) 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1.1. Poderá participar do presente certame licitatório pessoas jurídicas, devidamente habilitada a 
prestar os serviços objeto desta licitação, n â forma do que dispõe o§ 2° do art. 22 da Lei nº 8.666/93e 
suas alterações posteriores, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018. 
3.1.2. A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Câmara Municipal 
de Várzea Alegre ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia 
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anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação no objeto desta 
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Estarão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O Empresário: 
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de Várzea Alegre, e/ou com a Administração Pública 
em qualquer de-suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros . de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Câmara Municipal de Várzea Alegre - Estado do 
Ceará; · 
e. l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei nº 8.666/93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
3.2.3. O autor do Termo de Referência ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita no §1 º, 
Art. 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
33.1. Serão consi~eradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei nº. 10.406/2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
na forma prevista na Lei Complementar nQ 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 

07/08/2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão 
de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
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3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem de classificação os 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, 
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação 
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto 
nº 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos 

termos da Lei nº 8.666/93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado 
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §12 do Art. 52 do Decreto nº 8.538, de 06/10/2015. 
3.3.7. Poderão participar, com exclusividade as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
lei complementar 123/2006 e disposto no inciso ido art 48, da lei complementar nº 9147 de 07 de 

agosto de 2014 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais q~ um licitante . . 

:,: 'f' 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado i-10 Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços; endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 

ouvinte. 

• Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

4 - DA HABILITAÇÃO 
4.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame, 
expedido pela Câmara de Várzea Alegre, dentro do prazo de validade. 

4.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 
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4.1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

árgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.1.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.1.1.6. Cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do titular da 

empresa. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, conforme o caso; 
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
a) A comprovaçã'o de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regula r no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do 

licitante. 

4.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto constantes desta 

licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o emitiu. 
4.3.1.1- Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de Licitação, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 

Técnica em questão, e: 
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 

administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente 
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4.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis, 
devidamente registrado na junta comercial ou outro órgão competente da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão 
competente da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
nº.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou 
domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas 
para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial ou outro órgão 
competente; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão competente da 
sede ou domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.4.2. O Microempreendedor Individual-MEi que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A. § 1 º da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
4.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar 
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, 
quando não for expresso sua validade. 

4.5 - DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 
4.5.1. Declaração de que o licitante tem concordância com os termos do edital (ANEXO IV); 
4.5.2. Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXIII, art. 72 da Constituição Federal (ANEXO V); 

4.5.3. Declaração do licitante de que inexiste quaisquer fatos impeditivos; (ANEXO VI); 
4.5.4. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n 2123/2006 e 147 / 2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante constando que 
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se enquadra nas referidas condições, conforme reza o§ 22, do art. 13 do Decreto Federal nº 8538/2015, 
de 06 de outubro de 2015 (ANEXO Vil). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no 

próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo 

desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da 
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias 
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da 
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico 
(Envelope A) tornará a empresa respectiva" será inabilitada do presente certame, sendo·lhe devolvido o 

(Envelope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 

sujeitar•se·á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado 
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o 

certificado de autenticidade quando for o caso. 

Parágrafo Oitavo: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da 
Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que 

se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Nono: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase 
de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado 
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salvo o disposto no§ 3º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
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Parágrafo Décimo: Ao licitante çonsiderado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

• PROPONENTE: _______ _ 

5 ~ DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes 
indicações: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ________ _ 

5.2. Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes 
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de 
forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos 
fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, 
especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3. A razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.7. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 
5.8. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. 
5.9. Estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5.10. Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos 
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princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
5.12. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas 
por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância da 
Proposta de Preços. . 
5.13. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos 
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo· 
se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14. Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.15. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos I e II, da Lei n9 8.666/93, as Propostas que: , 
a) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.16. No caso de empate das Propostàs: 
5.16.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas-ME's e Empresas de Peqúeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, 
de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas 
mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à Proposta de menor valor (empate 
ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder­
se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada via 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada 
em papel timbrado; de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante · 1egal, devidamente identificado. O não 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova 
Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público 
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.16.3. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital. ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
5.16.4. Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não 
for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente 
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no§ 2º do Art. 3º da Lei nº 8.666/93, em ato público, 
para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem definidos pela 
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Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 
5.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no Art. 48, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.18. A pr;oposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, 
dando ciência que os mesmos assinam em conjunto. 
5.19. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. O recebimento dos envelopes contendo ós documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2. Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA 
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3. Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4. Em seguida a_o exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação; 
6.5. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licita~õe~, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes 
propostas lacradas. 
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6.7. É iniciada a fase de Julgam_ento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes 
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8. Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursai 
previsto no art: 109, inciso I. alínea "b'', da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9. Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.10. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar. !'1 instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
6.11. Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursai. 
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, · e, assinada pela Comissão e por todos os 
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das 
Propostas na mesma sessão; · 
6.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a 
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do 
resultado da habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLOBAL, em consequência, no 
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas 
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 48 da Lei 

8.666/93. 
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7.2. Serão desclassificadas as propostas: 
7.2.1. Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2. Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüíveis, ou preços 
incompatíveis com a realidade mercadológica; 
7.2.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no§ 3º 
do art. 44, da Lei de Licitações; 
7.2.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado 
preferência à empresa nacional; 
7.2.5. Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer 

outro processo. 

'. 8:.. DA ADJUDICAÇÃO 
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e a Câmara Municipal de Várzea Alegre. O adjudicatário tem o prazo de OS (cinco) 
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
8.2. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o 
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Câmara Municipal de Várzea Alegre convidar 
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art.1 O da lei 8.666/93 e em conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de OS (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total dá obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos 
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 

licitatório; 
9.4. O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê -lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.5. E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 

serviço. 
9.6. Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 05 (cinco) dias uteis para iniciar o objeto deste certame. 
9.7. Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 



• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), N~ 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEG 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541 -2073 

10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

11-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 
11.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente; 
11.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.7. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8. Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quajsquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo apó~ o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito 
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da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
11.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
11.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.13. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14. Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 

solicitação e a critério do contratante; 
11.15. O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para suprir 
as demandas pertinentes à execução do objeto; 
11.16. Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 
12.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos durante 31 DE DEZEMBRO 
DE 2022, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da administração. 
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
12.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores . 
12.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar 
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 
12.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.4.l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
12.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
12.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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13.l. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência 
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, 
mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei 
nQ 8.666/93, art 65, §lQ. 
13.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 
reajuste ocorrido ou precluso. 
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação . 
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste. 
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o 
decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 

reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação 
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena 
de preclusão. 
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando­
se o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; 
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data da solicitação da Contratada. 
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.l. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
14.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
14.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscéll/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento . 
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a 
ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objet ivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 

65, 11, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
15.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o vaior contratual tot.al do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos OS (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
lil - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da JJunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resu ltantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1. 
15.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
15.5. As sanções previstas no item 15.1 e inciso III doitem 15.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
15.6. As sanções previstas nos incisos I e III doitem 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de OS (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumpr imento total da obrigação assumida. 
15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16 - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Te rmo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cir.co por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 

1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 
16.2. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações. 
16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17 .1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 
17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 
valor correspondente às multas porventura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
17.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 
executados e devidamente recebidos. 
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17 .6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 
17.7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intirr.ação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 

rescisória. 
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18 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2. Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.3. Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
18.4. A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e 
manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por 
ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
18.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
18.6. O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
19.1. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que n:i execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
1 - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamentE:, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a eie relacionada; 
li . Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

• instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 
IV . Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
y. De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo ,'t.unicipal; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

- Outros Serviços de Terceiro Pessoa. Jurídicé\ 
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21- DA IMPUGNAÇÃO. CONSULTAS, RESPOSTAS, 
ADITAMENTO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 
21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
21.3 . A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da CMVA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE, dentro do prazo editaHcio; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

d) O pedido, com suas especificações; 
e) As respostas da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre será disponibilizada a 
todas os interessados mediante pub1icação do ato no portal de licitações dos municípios 

httJ;>s: //licitacoes.tce.ce.gov.br / 
21.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
21.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.8. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Presidente da Comissão de Licitação ou a 
autoridade competente, poderá promover diligências nc sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
21.9. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo no 
prazo determinado pela Presidente da Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.10. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
21.11. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 
21.12. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da 
recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que 

promoveu o certame. 
21.13. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação. 
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22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo l - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
Anexo V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
Anexo Vl - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VII - Modelo de declaração de enqlladramento em regime de tributação. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município. 
23.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Várzea 
Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
23.3 . A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
23.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
23.5. Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
23.6. Independentemente da sua trahscrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas 
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
23.7. O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa 
vencedora . 
23.8. O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
23.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Comissão em contrário. 
23.11. No julgamento da habilitação e àas propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documento:; e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribui ndo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA {ZÊ AGOSTINHO), N" 5&5 
RIACHINHO . VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP; 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALE 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88}3541-2073 

23.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 
condições. 
23.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.15. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do êóritrató. ' 
23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração . 
23.17. A não apresentação dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
autenticação poderão ser aceitos'conforme Lei nº 13.726, de 08-de outubro de 2018; 
23.17.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatár io, ou estando este presente e assinando 

o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade 110 próprio documento. 
23.17.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 

·24-00 FORO 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca ,ele Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado qúe seja. 

Várzea Alegre/CE,_ de----"'~ de 202_ 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 

SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS 

REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 

CONTEÚDOS. 

JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços de filmagem, gravação, edição, transmissão e finalização das sessões junto a 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, objetiva fortalecer os mecanismos de transparência 

administrativa, de comunicação e de informação, com vista plena satisfação social, uma vez que as 

gravações serão disponibilizadas pela rede mundial de computadores. 

DAS ESPEÇIFIÇACQES GERAIS IM EXEÇUCÃQ llQS SEB~ICQS: · ~~ 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTE. 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 

VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 

01 MUNICIPAL DE VÁRZEAALEGRE/CE,ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS Mês 11 

E TV, INCLUINDO O AR~iAZENAMENTO .EM MÍDIAS OIGITAIS E 

PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS - , . l 
.. . 

Detalhamento dos Serviços 
► A transmissão das sessões ao vivo, sejam elas Ordinárias, Extraordinária e Solenes, através da TV 
Câmara, em ponto estratégico com grande fluxo de pessoas na Cidade de Várzea Alegre, é de 
fundamental importância, para que os munícipes acompanhem em tempo real de forma gratuita, tudo 
que acontece no Poder Legislativo, nos dias de ses$Ões e suas decisões . 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das reuniões ordinárias da Câmara Municipal, diretamente 
do seu plenário e demais instalações itinerantes, para local de grande fluxo de pessoas, na data e horário 
especificado no regimento interno da casa do poder público legislativo; 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das reuniões extraordinárias da Câmara Municipal, em 
dias, horários e local previamente estabelecidos; 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das sessões solenes da Câmara Municipal, em dias, 
horários e local previamente estabelecidos; 
• Reuniões das comissões permanentes e/ou temporárias desta Casa Legislativa, quando o assunto 
tratado for de alta relevância pública e social, a critério e por convocação do Presidente da Câmara 
Municipal; 
• A prestação de serviços de transmissão pela Contratada, conforme o estabelecido neste 
instrumento, poderá ocorrer em dia e horário diversos daqueles previamente estabelecidos, em função 
de feriados ou interesse público, o que será horas. 
• Produção de matéria jornalísticâ para divulgação na TV Càmara. 

DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
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a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de OS (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
c) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se 
houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 

li citatório; 
d) O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê -lo em igual prazo e nas mesmas _condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
e) E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de 0mpenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
f) Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, 
a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
g) Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 

estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
c) Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
d) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução deste Contrato. 
h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta 

vencedora do certame; 
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b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 
e) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre solicitar a substituição.daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
f) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
g) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
h) Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ciu fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
i) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
j) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incid&m sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
1) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
m) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
n) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e turnos 
determinados pelo contratante, por meio-de presença no local da prestação de serviços; 
p) Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo solicitação 

e a critério do contratante; 
q) O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de romunicação com o contratante, para suprir as 
demandas pertinentes à execução do objeto. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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a) O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
b) A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
e) A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
t) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
h) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS , . 
a) Será admitido o reajuste dos preços dos s erviços continuados contratados com prazo de vigência igual 
ou superior a 12 (doze) meses, desde .que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei nº 8.666/93, 

art. 65, §1 º· 
b) O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
b.1) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 

Edital; 
b.2) Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 
último reajuste ocorrido ou precluso. 
c) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
d) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 

preclusão do direito ao reajuste. 
e) Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
f) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste 
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que 
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de 

preclusão. 
g) Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o 

seguinte: 
g.1) A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
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g.2) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão dos próximos reajustes futuros; 
h) A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) d ias, contados a 

partir da data da solicitação da Contratada. 
i) Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formaiizados por aditamento ao contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalha mento dos serviços executados. 

c) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não aca rretando qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidad e verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
f) Não produziu os resultados acordados; 
g) Deixou de executar as atividades cont ratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

h) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ve rificar a ma nutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, media nte depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 
j) Será considerada como data do pagamento o dia em que consta r como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
l) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
m) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obr igações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
n) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previs íveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução d o ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 

Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
b) A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da 1,-ei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ( dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação forma1 da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1. 
c) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item "b" 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
d) O valor da multa aplicada deverá ser recolh ido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
e) As sanções previstas no item "a" e inciso III doitem "b" supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - Demonstrarem não possuir idoneidad-e para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
f) As sanções previstas nos incisos I e III doitem "b" supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
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g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
h) As sanções previstas no item "g"supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO oo·coNTRATO . 

a) No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 

12 e 2 º, inciso li da Lei n2 8666/93. 
b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
c) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei Fe~eral nº 8.666/93 e suas alterações. 
d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando .dia, mês e <.!TIO, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminnando os · apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

• DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a.1) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da ordem de início dos serviços; 
a.2) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
a.4) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 

a.5) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 

Contratante; 
a.6) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer 
de seus dirigentes. 
b) Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 

correspondente às multas porventura existentes. 
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c) Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
d) Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 

executados e devidamente recebidos. 
e) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
f) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos ,egulamentares comprovados, quando os houver 

sofrido . 
g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante 
prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência. 
b) Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA. 
c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente anàlisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
d) A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a p1 évia autorização escrira da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assmatura do instrumento contratual. 
e) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
f) O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
g) As decisões e providências que 1.1ltrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
h)O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até OS (cinco) dias úteis contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
a)As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n2 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
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III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV• Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município. 
b) É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Várzea 
Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
c) A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administ rativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
d) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 

da legislação pertinente. 
e) Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
f) Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licítante vencedora. 
g) O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa 
vencedora. 
h) O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
i) Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
j) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Comissão em contrár io. 
1) No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
m) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
n) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
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assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 
condições. 
o) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
p) O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
q) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir­
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 



~v ~ 
~ ~ 

' , ESTADO DO CEARÁ j FLS <oi. ~ 

- ~~~.!~~ !!~~?58~~~!~:: LE ~~ J 
-é t RIACHINHO • VARZEAALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM • íJ r.. • 

- ·,'' CEP: 63540-000 (88)3541-2073 -:,.1 

ANEXO II 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Local e Data 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

___ ./ 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, pelo valor global de R$ ____ _ 
( _ _ __ ). 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

ITEM DESCRIÇÃO SUSCINT A DOS SERVIÇOS UNO. QTE. 
VALOR VALOR 

MENSALR$ GLOBALR$ 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS ' 
E ITiNERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

R$ _ R$ _ 

01 VÁRZEA ALEGRE/ CE, ATRAVÉS DAS REDES MÊS 11 
Valor por Valor por 

SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO 
algarismo e algarismo e 

EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO OE 
por extenso por extenso 

CONTEÚDOS 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
____________ ___, Carteira de Identidade nº. _______ expedida em 
_/ _/ __, Órgão Expedidor _ _ __ e CPF nº _ ___ __ _, como representante legal desta 

empresa 
Proponente: 
CNPJ n2 : 

Nome do Representante Legal: 
Cpfnº: 
Valor Mensal da Proposta: R$ __ ( ________ ). 
Valor Global da Proposta: R$ _ _ ( ). 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: _ ( _ _ ) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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CONTRATO Nº _____ _ 

ANEXO Ili 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 
_ _____ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

DECLARA: 

A Câma ra Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 06.748.214/ 0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). ____ _, 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _____ __, com sede 
____ _, inscrita no CNPJ _____ __, representada neste ato por _______ __, 

portador(a) CPF nº. ____ __, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços n!! 2022.01.28.1, em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS o!!. 2022.01.28.1, observadas as 
normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 
de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, 

pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o valor 
Mensal de R$ ___ (º ___ _ _ _ ),perfazendo o valor global de R$ ___ ( ___ _ __ ), 

conforme anexo ao contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 

de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 

manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 

licitação. 
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso 111, da Lei nº 8.666, de 1993, ou '.:cnha sido declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA· DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº : 

01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa nº : 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc~iro Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA· DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência 

igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, 
mediante a aplicação do Índice Naciona) de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei 

nº 8.666/93, art 65, §1º. 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 

reajuste ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data 

do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3.l. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá 

a preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.l.l. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 

reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação 
que resguarde o direito futuro ao reajuste, ::i ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena 

de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se 

o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 



b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 

concessão dos próximos reajustes futuros; 
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em 

• registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indfcando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 

regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1 º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até OS (cinco) dias úteis contados a 

partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

8.J 5 - Antes do pagamento, a Contratante realizará coos'ulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 
8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 

estabelece a Lei Federal n.2 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste cont rato. 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos :.issumidos pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregulariàade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 

contratt:a!; 
10.5- Executar os serviços através dl(pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre sclicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8-Responder peran:e a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, inoenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas prever.tivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CON fRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em iei. sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipa! de 
Várlea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
10.11-·Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas é! previdenciário~ relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.14 - Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
10.15 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
10.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição 'ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
com inações legais. · 
11.2 -A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecUção total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I dó art. 87, da Lei n.2 8.666/ 93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam <1carretar .transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor confratual tótal do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a iOo/o (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o vaior contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; · 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.l. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e li do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido ~erá cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
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I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7 -A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida . 
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Tenno de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alei:;re poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) DPixar de inicia r os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 

da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 

Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de 

seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 
valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das l!0rmas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 

executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 

sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 



RUA JOSÉ ALVES BEZERP.;. tzÉ AGOST,NHO), 1. sas 
RIACHINHO. VÁRZEAALEGR!::-CE 
CEP: 63540-000 

mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus emp:·egados, prepostos e/ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n2 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre. Er tado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ·ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzi r os efeitos legais. 

___ (CE),_ de ____ de 20_. 

Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

CONTRATADA 

Nome: ___________________ Cpf: _ _ ______ _ 

Nome: ___________________ Cpf: ____ _ ___ _ 



ANEXO AO TERMO CONTRATUAL Nº __ _ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÃMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

VENCEDOR: ____ _ 

ITEM DESCRIÇÃO SUSCINT A DOS SERVIÇOS UNO. QTE. 

ERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

Ol LEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 

RMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS 
E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

VALOR 
MENSALR$ 

VALOR 
GLOBAL R$ 
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ANEXOIV 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa ___ inscrita no CNPJ n!! ___, com sede a__, n2 __, Bairro __, Cidade _ _ Estado 
___, representada pelo(a) Sr(a). --~ portador Cpf: __ _, DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatórío, junto a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos . 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fi rma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/UF, _ de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf __ _ 
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ANEXO\! 
DECLARAÇÃO QUE NAO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa ___ inscrita no CNPJ nº ___, com sede a___, nº _, Bairro ____, Cidade _ _ Estado 
___, representada pelo(a) Sr(a). _ _ ..., portador Cpf: _ _ __, DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/ 10/1999, e ao inciso XXXIIl, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 

~() 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa ___ inscrita no CNP) n2 _, com sede a__, n2 __,Bairro__, Cidade __ Estado 
___, representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador Cpf: __ ....., DECLARA, sob as penas da Lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

Cidade/UF, _de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa _ __ inscrita no CNPJ nQ __ , com sede a___, nQ __, Bairro__, Cidade __ Estado 
___, representada pelo(a) Sr(a). --~ portador do Cpf: --~ DECLARO, para todos os fins de 
direito, especificamente para participação da Tomada de Preços acima refer ida que estou(amos) sob o 
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar nQ 123/2006 

Cidade/U F, _ de ___ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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PARECER JURÍDICO 
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

WWW.CAMARAVARZ.E i;; 
CAMARAVA@HOTM , 
(88)3541 -2073 ,"/Y.:; '?') 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ANÁLISE DE 
MINUTAS DA TOMADA DE PREÇOS E 
SEUS ANEXOS ART. 38, § ÚNICO DA LEI 
Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

Aportou nesta Procuradoria , para análise, as minutas da Tomada de Preços processo nº 
2022.01 .28.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS 
NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO 
EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, e seus anexos, observou-se o seguinte. 

Há Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no Art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, bem como com as recomendas da Lei nQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, especialmente o teor dos artigos 40 e 55, deste d iploma legal. 

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas, encaminhando-as à Comissão Permanente 
de Licitação para o cumprimento do rito processual cabível. 

Várzea Alegre (CE), 31 de Janeiro de 2022 

1 Lourenço Oliver Sales 
OAB 16.347 /CE 
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TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO 
AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO N2 2022.01.28.1 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO EXCLUSIVIDADE: ME/EPP 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 

1 - PREÂMBULO 
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação, na pessoa de seu Presidente o Sr. Vago Costa da Cunha Bezerra, nomeado 
pela Portaria n2 002/2022, de 03 de Janeiro de 2022, e pelos Servidores: Gesmiel da Costa Vilar -

Membro e Maria Luiza Agostinho Paulino - Membro, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, a contratação de serviços profissionais, 
referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condições do prese nte Edital e as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n2 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementarnº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n2 155/2016, de 27 de outubro de 2016, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VH-A da Consolidação das Leis do Trabalho 
e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, 

a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, com 

Sede a Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará, no dia 17 de Fevereiro de 2022, 
às 09hs00min. (HORÁRIO LOCAL) . 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
2.1. A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa 
à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO 
DE CONTEÚDOS. 
2.2 O valor global estimado esta admitido em R$ 48.216,67 (quarenta e oito mil e duzentos e dezesseis 
reais e sessenta e sete centavos) 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1.1. Poderá participar do presente certarne licitatório pessoas jurídicas, devidamente habilitada a 
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o§ 2º do art. 22 da Lei nº 8.666/93e 
suas alterações posteriores, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018. 

3.1.2. A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Câmara Municipal 

de Várzea Alegre ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia 
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anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação no objeto desta 

Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. 

3.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Estarão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O Empresário: 
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n2 11.101/2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública em qualquer de suas esferas; 

3.2.2. A Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n2 11.101/2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art 87 da Lei Federal n2 8.666/93 por 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de Várzea Alegre, e/ou com a Administração Pública 
em qualquer de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo, 
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Câmara Municipal de Várzea Alegre • Estado do 
Ceará; 
e.l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n2 8.666/93; 
f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital; 
3.2.3. O autor do Termo de Referência ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição descrita no §12, 

Art. 92 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

3.3 • DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
33.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei n2. 10.406/2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
na forma prevista na Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nº 147, de 

07/08/2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, 
amparadas pela Lei Complementar n2123, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e t rabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão 
de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito àe Certidão Negativa. 
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3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar por ordem de classificação os 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte·EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, 
observando-se o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação 
para as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art Sº do Decreto 
nº 6.204, de 05/09/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 

3.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado 
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1 º do Art. Sº do Decreto n2 8.538, de 06/10/2015. 
3.3.7. Poderão participar, com exclusividade as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
lei complementar 123/2006 e disposto no inciso i do art. 48, da lei complementar nº 9147 de 07 de 
agosto de 2014 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte . 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

4 - DA HABILITAÇÃO 
4.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame, 
expedido pela Câmara de Várzea Alegre, dentro do prazo de validade. 

4.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, ou 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO). t."" !í~S 
RIACHINHO • VÁRZEAALEGRE..CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALE 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

4.1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples- exceto cooperativas· no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, ou 
4.1.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

árgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.1.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, 

devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.1.1.6. Cópia da CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, dos Sócios-Administradores ou do titular da 

empresa. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, conforme o caso; 
4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
4.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do 
licitante. 

4.3 · QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.3.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto constantes desta 
licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte que o emitiu. 
4.3.1.1- Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de Licitação, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
li - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 

do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente 
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4.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis, 
devidamente registrado na junta comercial ou outro órgão competente da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente 
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão 
competente da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
nº.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou 
domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas 
para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial ou outro órgão 
competente; 
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou outro órgão competente da 
sede ou domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.4.2. O Microempreendedor Individual-MEi que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2º do Código Civil e artigo 18-A, § 1 ° da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
4.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar 
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, 
quando não for expresso sua validade. 

4.5 - DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 
4.5.1. Declaração de que o licitante tem concordância com os termos do edital (ANEXO IV); 
4.5.2. Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXJII, art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
4.5.3. Declaração do licitante de que inexiste quaisquer fatos impeditivos; (ANEXO VI); 
4.5.4. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n 2 123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante constando que 
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se enquadra nas referidas condições, conforme reza o§ 22, do art. 13 do Decreto Federal nº 8538/ 2015, 
de 06 de outubro de 2015 (ANEXO VII). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com número do CNPJ/ MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CN P) da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da fil ial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no 
próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo 
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da fil ial 
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/ MF da 
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias 
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da 
imprensa ofi cial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico 
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o 
(Envelope B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado 
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso . . 

Parágrafo Oitavo: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da 
Documentação de Habili tação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que 
se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te. 

Parágrafo Nono: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase 
de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado 
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
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Parágrafo Décimo: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:---::----:--~-~--:--=--:::;_,.• 

S - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes 
indicações: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: _________ . 

5.2. Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes 
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de 
forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos 
fechados e lacrados de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, 
especificando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3. A razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.7. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
5.8. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas. 
5.9. Estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5.10. Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que ind iretamente, elidir qualquer dos 
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princípios ou o julgamento equitativo da licitação. 
5.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
5.12. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas 
por escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância da 
Proposta de Preços. 
5.13. As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos 
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso . 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo­
se o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14. Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.15. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, as Propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.16. No caso de empate das Propostas: 
5.16.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, 
de 05/09/2007. Entende-se por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas 
mesmas sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à Proposta de menor valor (empate 
ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder­
se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada via 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior àquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Liciwção. A nova Proposta deverá ser apresentada 
em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova 
Proposta, no prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público 
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.16.3. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
5.16.4. Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não 
for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente 
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no§ 2º do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, em ato público, 
para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem definidos pela 
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Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que 
compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 
5.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no Art 48, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.18. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, 
dando ciência que os mesmos assinam em conjunto. 
5.19. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2. Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA 
DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação; 
6.3. Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4. Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação; 
6.5. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes 
propostas lacradas. 
6.6. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6.7. É iniciada a fase de Julgamento das-Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes 
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8. Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursai 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
6.9. Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.10. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
6.11. Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursai, 
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os 
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das 
Propostas na mesma sessão; 
6.12. Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a 
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do 
resultado da habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
7.1. A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO GLOBAL. em consequência, no 
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas 
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 48 da Lei 

8.666/93. 
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7.2. Serão desclassificadas as propostas: 
7.2.1. Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2. Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüíveis, ou preços 
incompatíveis com a realidade mercadológica; 
7.2.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no§ 3º 
do art. 44, da Lei de Licitações; 
7.2.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado 
preferência à empresa nacional; 
7.2.5. Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer 
outro processo . 

8 - DA ADIUDIC:AÇÃO 
8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser 
firmado entre este e a Câmara Municipal de Várzea Alegre. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) 
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim. 
8.2. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o 
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Câmara Municipal de Várzea Alegre convidar 
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da 
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1. Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art.10 da lei 8.666/93 e em conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos 
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório; 
9.4. O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
9.5. E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
9.6. Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 05 (cinco) dias uteis para iniciar o objeto deste certame. 
9.7. Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
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10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal nll 8.666/1993 e suas alterações. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta . 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 

10.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 

11.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 

11.5. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente; 
11.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.7. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.8. Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferi r na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
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da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
11.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
11.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.12. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.13. Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14. Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
11.15. O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para suprir 
as demandas pertinentes à execução do objeto; 
11.16. Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência• ANEXO 1. 

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos durante 31 DE DEZEMBRO 
DE 2022, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado conforme necessidade da administração. 
12.1.l. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
12.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores . 
12.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar 
a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 
12.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.4.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enqüanto perdurarem os efeitos; 
12.4.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.4.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
12.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento . 

14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a 
ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
15.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes pena!idades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar t ranstornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.l. 
15.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item . 
15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
15.5. As sanções previstas no item 15.1 e inciso Ili doitem 15.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
15.6. As sanções previstas nos incisos I e III doitem 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para ceiebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16 - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
16.l. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 

l º e 2 º, inciso li da Lei nº 8666/ 93. 
16.2. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, 
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
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16.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: · 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 
17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 
valor correspondente às multas porventura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 
executados e devidamente recebidos. 
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 
17.7. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 



18 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.l. A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2. Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.3. Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA. 
18.4. A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e 
manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por 
ocasião da assinatura do instrumento contratual. 
18.5. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal àe Várzea Alegre, especialmente designado. 
18.6. O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
18.8. O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
19.l. As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei 

anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 

I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 

III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 

V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

20 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.l. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal; elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 



{<~ <~ 
. ~ . ~ 

ESTADO DO CEARA § ~\.\ ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁWWWRZ_ECAAMARAAV.'ALRZEAALEEGRG ~~~-E 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 [~ · •, 
RJACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM ~L ·, ,;ii,1r-/ :.) 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 YiJ :, .. •~f ~ '? 

21 - DA IMPUGNAÇÃO. CONSULTAS. RESPOSTAS. 
ADITAMENTO E RECURSOS ADMINISfRA TIVOS 

21.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/ 93, e 
suas alterações posteriores. 

21.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 

21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
li citatório a té o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

21.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

• preencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação da CMVA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, as.sinada e protocolada no Paço Municipal da 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE, dentr? do prazo editalício; 

c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 

e) As respostas da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre será disponibilizada a 
todas os interessados mediante publicação do ato no portal de licitações dos municípios 
https: //licitacoes.tce.ce.gov.br / 
21.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
21.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

• exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
21.8. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Presidente da Comissão de Licitação ou a 
autoridade competente, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
21.9. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Presidente da Comissão de Licitação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
21.10. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
21.11. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 
8.666/93 e suas alte rações. 

21.12. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da 
recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que 
promoveu o certame. 
21.13. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação. 
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22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo 1- Termo de Referência; 
Anexo li - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Minuta de Contrato; 
ANEXO IV - Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
Anexo V - Declaração que não emprega menor de 18 anos; 
Anexo VI - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação. 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município. 
23.2. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Várzea 
Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
23.3. A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
23.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
23.5. Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
23.6. Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas 
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
23.7. O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa 
vencedora. 
23.8. O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
23.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente t ransferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Comissão em contrário. 
23.11. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 
condições. 

23.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.15. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração . 
23.17. A não apresentação dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de firma e 
autenticação poderão ser aceitos conforme Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018; 
23.17.l. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento. 
23.17.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 

24-DOFORO 
24. l. Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Várzea Alegre/CE, 31 de Janeiro de 2022 

Vago C~ Cunha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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OBJETO: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 

SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS 

REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS. 

JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços de filmagem. gravação, edição, transmissão e finalização das sessões junto a 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, objetiva fortalecer os mecanismos de transparência 

administrativa, de comunicação e de informação, com vista plena satisfação social, uma vez que as 

gravações serão disponibilizadas pela rede mundial de computadores. 

DAS ESPECIFICACÕES GERAIS DA EXECUCÃO DOS SERVICOS· 
! 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTE. 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 

VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
01 MUNICIPAL DE VÁRZEAALEGRE/CE,ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS Mês 11 

E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS -

Detalhamento dos Serviços 
► A transmissão das sessões ao vivo, sejam elas Ordinárias, Extraordinária e Solenes, através da TV 
Câmara, em ponto estratégico com grande fluxo de pessoas na Cidade de Várzea Alegre, é de 
fundamental importância, para que os munícipes acompanhem em tempo real de forma gratuita, tudo 
que acontece no Pode r Legislativo, nos dias de sessões e suas decisões . 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das reuniões ordinárias da Câmara Municipal, diretamente 
do seu plenário e demais instalações itinerantes, para local de grande fluxo de pessoas, na data e horário 
especificado no regimento interno da casa do poder público legislativo; 
• Transmissões, ao vivo pela TV Câma ra, das reuniões extraordinárias da Câmara Municipal, em 
dias, horários e local previamente estabelecidos; 

• Transmissões, ao vivo pela TV Câmara, das sessões solenes da Câmara Municipal, em dias, 
horários e local previamente estabelecidos; 
• Reuniões das comissões permanentes e/ou temporárias desta Casa Legislativa, quando o assunto 
tratado for de alta relevância pública e social, a critério e por convocação do Presidente da Câmara 
Municipal; 

• A prestação de serviços de transmissão pela Contratada, conforme o estabelecido neste 
instrumento, poderá ocorrer em dia e horário diversos daqueles previamente estabelecidos, em função 
de feriados ou interesse público, o que será horas. 
• Produção de matéria jornalística para divulgação na TV Câmara. 

DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
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a) Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de OS (cinco) dias, 
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
e) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se 
houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
li citatório; 
d) O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 

• pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
e) E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
f) Após Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANT ANTE e CONTRATADA, 
a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
g) Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a Lei Federal n.12 8.666/1993 e suas alterações. 
c) Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

• d) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
g) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as mediàas corretivas necessárias. 
g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo e na proposta 
vencedora do certame; 
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b) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 

e) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
f) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
g) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
h) Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
i) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
i) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os t ributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
1) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
m) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que fo rem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
n) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Acompanhamento in loco das atividades e procedimentos administrativos, nos dias e turnos 
determinados pelo contratante, por meio de presença no local da prestação de serviços; 
p) Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo solicitação 
e a critério do contratante; 
q) O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para suprir as 
demandas pertinentes à execução do objeto. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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a) O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
b) A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
e) A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
f) A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
h) A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS . 
a) Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual 
ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei nº 8.666/93, 
art. 65, §1º . 
b) O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
b.l) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
Edital; 
b.2) Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 
último reajuste ocorrido ou precluso. 
c) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
d) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito ao reajuste. 
e) Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
f) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste 
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que 
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de 
preclusão. 
g) Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o 

seguinte: 
g.l) A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
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g.2) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão dos próximos reajustes futuros; 

h) A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da solicitação da Contratada. 

i) Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

b) O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pE•:o servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
c) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
f) Não produziu os resultados acordados; 
g) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
h) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

j) Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

1) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
m) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
n) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
f) As sanções previstas nos incisos I e III doitem "b" supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
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05 (cinco) dias úteis. 
g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
h) As sanções previstas no item "g"supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
a)No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facu ltada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 

1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 

b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

c) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

• DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a.l) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de início dos serviços; 
a.2) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
a.4) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
a.5) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
a.6) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer 
de seus dirigentes. 
b) Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor 
correspondente às multas porventura existentes. 
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c) Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
d) Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 
executados e devidamente recebidos. 

e) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
f) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 

• g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante 
prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

• 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referência. 
b) Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
d) A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
e) A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. · 
f) O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
g) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
h)O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
a)As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
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III - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modifi cações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 

IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 

V- De qualquer maneira frauda r o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 

processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 

fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município. 

b) É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Várzea 
Alegre, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 

Municipal de participar como licitante, dfreta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 

c) A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa 

competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 

posteriores alterações. 

d) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 

e) Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
f) Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no 
presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora. 
g) O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa 
vencedora. 
h) O edital completo e seus anexos, estarão disponíveis na sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, localizada à Rua José Alves Bezerra, 585, Riachinho, Várzea Alegre, Ceará 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. 
i) Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
j) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Comissão em contrário. 
I) No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
m) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

n) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
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assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 
condições. 

o) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
p) O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
q) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir­
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 
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ANEXO II 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS-E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, pelo valor global de R$ ____ _ 
( _ _____ ). 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS 
VALOR VALOR 

ITEM UNO. QTE. 
MENSALR$ GLOBALR$ 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS :,,- R$ _ R$ _ 
E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

01 VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES MÊS 11 
Valor por Valor por 

SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO 
algarismo e algarismo e 

EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
por extenso por extenso 

CONTEÚDOS 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr . 
_________ _ __ ___, Carteira de Identidade nº. ___ ____ expedida em 

_/ _ / __, Órgão Expedidor _____ e CPF nº ______ __, como representante legal desta 

empresa 
Proponente: 
CNPJ nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpfnº: 
Valor Mensal da Proposta: R$ __ ( ________ ). 

Valor Global da Proposta: R$ __ ( ). 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: _ ( _ _ ) dias. 

Ate nciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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CONTRATO N2 _____ _ 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNlCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 
______ PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). ----~ 
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ______ com sede 
____ _, inscrita no CNPJ _ ___ _ __, representada neste ato por _______ ____, 

portador(a) CPF nº. ____ __, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 2022.01.28.1, em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS n2• 2022.01.28.1, observadas as 
normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 
de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

• CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1· CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ CE, 
ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO P.REÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o valor 
Mensal de R$ ___ ( _______ ),perfazendo o valor global de R$ ___ ( ____ __ ), 

conforme anexo ao contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 

4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA · DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº : 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa nº: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência 
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, 
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei 
nº 8.666/93, art. 65, §1º. 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 
reajuste ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3.l. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá 
a preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o 
decurso de novo interregno mínimo ele 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação 
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena 
de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se 
o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
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b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; 
6.5 . A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da solicitação da Contratada. 

6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 

regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4-A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
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8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 

8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

8.15 - Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 

de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 

9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 



9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 

9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo 

Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 

10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.8-Responder perante a Câmara Municipai de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRA TO; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçãr, referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



10.14 - Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 
10.15 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
10.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
11.2 -A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ( dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da p~rnição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.l. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
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I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
11.6 -As sanções previstas nos incisos I e III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7 -A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dfas, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 
valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 
executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
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mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
1 ·. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
IIl · Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

___ (CE),_ de---=-- de 20_. 

Nome do Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj 

CONTRATADA 

Nome: ____________________ Cpf: ________ _ 

Nome: __________________ _ Cpf: ______ _ 
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL Nº __ _ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAJvíF.NTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

VENCEDOR: ____ _ 

ITEM DESCRIÇÃO SUSCINT A DOS SERVIÇOS UND. QTE. 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

Ol LEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
OCIAIS E TV, INCLUINDO O 
RMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS 

E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

VALOR 
MENSALR$ 

VALOR 
GLOBALR$ 



ANEXO V 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa ___ inscrita no CNPJ nQ ___, com sede ;i ___, nQ __,Bairro___, Cidade __ Estado 

___, representada pelo(a) Sr(a). --~ portador Cpf: --~ DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

·Nome ào Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa ___ inscrita no CNPJ nº _, com sede a __, nº _,Bairro__, Cidade __ Estado 
__, representada pelo(a) Sr(a). __ _, portador Cpf: __ _, DECLARA, sob as penas da Lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cidade/UF,_ de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf ___ _ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa _ _ _ inscrita no CNPJ nQ ___, com sede a ___, nQ _, Bairro_, Cidade __ Estado 

__, representada pelo(a) Sr(a). __ _, por tador do Cp f: _ _ _, DECLARO, pa ra todos os fi ns de 

direito, especificamente para participação àa Tomada de Preços acima referida que estou(amos) sob o 

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efe ito do disposto na Lei 
Compleme ntar n2 123/2006 

Cidade/UF, _ de __ de 20_ 

Nome do Representante Legal 
Cpf _ __ _ 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ-CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-O presidente da comissão 
de licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre torna público para conhecimento dos 
interessados que no próximo dia 17 de Fevereiro de 2022 ás 09:00 horas, na sala da Comissão 
de Licitação, Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, estará 
realizando a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, o qual se encontra disponível no endereço 
acima no horário de 07:00h ás 11:00h ou pelo portal do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ 

Favor publicar este aviso para circular com data de 01/02/2022 nos seguintes meios: 
- Jornal de Grande Circulação; 
- Diário Oficial do Estado do Ceará; 
- Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará 

Várzea Alegre/CE, 31 de Janeiro de 2022 

Yago~ha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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CO!\"T RATADA: AR COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO E PEÇAS L TOA 

ASSI .A PELA C0 1 TR.\TADA: ANA PATRJCIA DE OLJVB1RA 
LIMA 

ASSI "A PELA C ONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA -
ORD E ADOR DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE 

VIGÊNCIA DO C O NT RA TO: ATÉ 3 1 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINAT URA: 19 de Janeiro de 2022 

Vá,1:ea Alegre (CE). 19 de Janeiro de 2022 

ALAN SA L V/ANO LIMA 
Ordenador de Despesas 
Pres idente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador: 14887570 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
r EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 

2022.01 .24. I 

EXTRA TO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 
2022.0 1.24. 1 

De conformidade com o disposto do art. 24, inciso li e decreto federal 
de nº 9.412, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADO 
A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
OE VÁRZEA ALEGRE - CE. 

· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.03 1.0001.2.001.0000 
· ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
· EMPRESA: ERISBERTO MARTINS DE FREITAS - ME, inscrita 
no CNPJ nº 72. 186.679/0001-66, localizada na Rua 13 de Maio, nº 
17. Bairro Centro, Cidade Vánea Alegre - Ceará 
· PRAZO: Até o dia 3 1 de Dezembro de 2022 
· VALOR: RS 17.11 0,20 (dezessete mil, cento e dez reais e vinte 
centavos) 

Várzea Alegre/CE, 25 de Janeiro de 2022 

r YAGO COSTA DA CUNHA BEZERRA O 
Presidente da Comissão de Licitação da Câmara 

Publicado por: 
Y ago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador:EAF271 BE 

CAMARA MU1 l CIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
EXTRATO DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, toma público o Extrato do 
Instrumento Cont ratual nº 2022.01.27.1, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 2022.01.24.1 para o objeto abaixo: 

l 'NIDADE - ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE 

DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: O 1.03 1.0001.2.001.0000, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

O8.JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
DESTI ADO A A TENDER AS N ECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1 ~ ').. 
COMBINADA DA LEI FEDERAL :::)8 3 ER 
POSTERIORES ~ . 177 

' 
VALOR GLOBAL: RS 17.110,20 (d mil, c_e~. e d 
e vinte centavos) ,w ·-

ASSINA PELA CONTRATADA: ERISB ERTO MARTINS DE 
FREITAS 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA -
ORDENADOR DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 3 1 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSI ATURA: 27 de Janeiro de 2022 

Várzea Alegre (CE), 27 de Janeiro de 2022 

ALAN SAL V/A NO LIMA 
Ordenador de Despesas 

· Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador: DA0FCDOC 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE LIC ITAÇÃO 

A Vl SO DE LICITAÇÃO 

ESTA DO DO CEARÁ - CÂMARA MUNIC IPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE - O presidente da comissão de licitação da Câmara 
Municipal de Vánea Alegre toma público para conhecimento dos 
interessados que no próximo dia 17 de Fevereiro de 2022 ás 09:00 
horas, na sala da Comissão de Licitação, Rua José Alves Bezerra. nº 
585, Bairro Riachinho, Cidade Vánea Alegre/CE, estará realizando a 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1, 
cujo objeto é a CO TRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A 
SEREM PRESTADOS A TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANT ES DA CÂMARA 
MU ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS 
REDES SOCIAIS E T V, INCLUINDO O ARMAZE AMENTO 
EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CO TEÚDOS, o 
qual se encontra disponível no endereço acima no horário de 07:00h 
ás 11 :00h ou pelo portal do TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, 

Várzea Alegre/CE, 3 1 de Janeiro de 2022, 

YAGO COS TA DA CUNHA BEZERRA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código ldentificador:CB4D74E5 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
A VISO DE LIC ITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

2022.0 1.31.1 

AVISO DE LIC ITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
2022.01.31.1 A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob nº 2022.0 1 .31 . 1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação em pedra tosca na Zona Rural do Município de Várzea 
Alegre - CE, de acordo com Convênio nº 134/202 1, celebrado com o 
Governo do Estado do Ceará - Superintendência de Obras Públicas -
SOP. Data e horário da abertura: 17 de fevereiro de 2022, às 
09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da 
pandemia de Covid- 19, a CPL receberá os envelo pes somente na 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 126 
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() ESTADO , , Fortaleza, Ceará, Brasil Terça-feira, 12 de fevereiro de 2022 ·n 

1 

... ESPORTES 
e.lodó d.o.Ceari. Cimara Municijlal,da VátDa Al<,gn1 ,-Aviso.de Licitação, O Presidenlo,da 
c«nis$4ó de ~ da c;tmera Municip;;Í de Ván:ea Afe!l/e toma püblico. para c:onhecimeoto 
dos 1nté'iessã'd<l0 qúó oopról<lni<tdij 17'dé"F,íí,erelró ilé 2022~~09:oó homs. /ia 1lilltdi>'Cdinissllo 
de Ucftaçêo, ~UIJ ~ Al,ves Bei:emo. n• 585. Bairro Riachlnho, Cidade Wrzea Alegre/CE, estara 
tóalizando a llcifaçao na. modalidade Tomada de Preços N' 2022.'0.1.28.1, cujo objeto é• a 
conwtação .<!9 serviços·~IÇ<)s _a selem prestados na transmissão ào vivo das sessõc.-, lntemas 
e Itinerantes da camara Municipal de Vérv,a Alegfo/CE, através daste<les $9Ciáis e TV. inciuindo o 
armazenamento em mídias digilai, e produção do c»nteOdo, o qual ,$e encontra disponível no 
endefeço aeima no hor/Jrio de 07:00h As 11:00h ou pelo Portal do TCE/CE:, 
https:/llíc1tàcoes.tce.ca.gov.brl. VirMaAlegre/CE, 31 <!!>Janeiro de 2022. YIIIJO Costa da Cunha1 
e.nrra-PresldentedaComlssãodeLicltaçJo. · ' · · ' 

E,stado do Cevã - ctma,.. Municipal de CanlMé'· Aviso de Adiamento de Uc:llllçlo. 
Clmoc;,.t,!unlçipal ~ ~nln<lé po, inle(médio do(a) Pregoeiro(a), toma Pl)blico o .,ilamento d/1 
licilaçlo na moda~da<I, Preg.io EleWniço Nº 00,001f.1022·PE SRP. para regôslro de l)f8ÇOS, tipo 
"""10< preço. para Contrataçlo de empresa especializada• em serviços de· comtJ11ícação e 
imprensa,· com -'\Séssoramenlo. e 8XeaJç.lo das ?tivi~ades relativas as plataf~s de 
comunicação da C~mara Municipal de Canindé/CE, de acortlO com o que determina a fe,gislação 
vigente, a realiZar.oS& no sitio e~ www.bHcompras.org.br. ficando adiada a abettura das 
~tas para o dia 03 de foverei'o de 2022 •• 14:00h. Permanecendo Inalterada• •• ilemais 
inform;,ções oon~ntes do aviso inicial e do edital. Canlnd6/CE, 31 do janeiro de 2022. M<>aclr 
Neco S.rmo Neti>. Pregoetro(a). 

ELISABETII C~ILLE ÇLAIRE MIGEOT 
CNPJ: 35.809.24Ól1lOOM6 . 

Toma Público que recebeu da. S..aetarta Municipal do M~o Aml>ier,te • SEMMAÍII ª· Liqlnça de 
Instalação de N' 04/2022 oom vàlid~ até 2010112(!24 para oonstrução d& 1(uma), resídência 
nos lotes· 20,21,22 ·e 45 dá quadra 29, lol&ament1>f'ontal de !,Íacei9, em ~ontat de Maçeió', 
Município de. 'FoctimlCeárá. Foi determinado o cumprimento· das exlgencias contidas nas 
Normas e 1~ de Lie@l1Çi!im<1nto da SEMMAM. · · ' · 

E•t•do d" Ceri • Consórc_lo de -Deeenv.oMmento !f• Regi~? do Se<!á<> céntr.il SUL -
COOESSl!L O C9fl56rclo de OesánvoMmentoda R<lgiãodo Sertão Central SUL--COOESSUL,, 
inscritonoCNPJsobon' 08.873.411/0001-01,ú>map(Jblico(fuerequereuàSecr'etarisMunicipal, 
do beseiwoMmento Agrário &'. Meio Ambiente de ~pulado ,lrapu~n Pin.heiro a ,Licença: 
Simplificada PorAutodeclaraça<>-LSApara ool&ta. transporté; armazenàmentôe tratamento dei 
resíduos sólidos e P«i!fUIO$ (cód. 03.27) no Munitjplo de qeputadó lrapUIJr\ Pinheiro: no Sijio 
:Salina.· Z'!f"'. Rural. Fól det<!nní~? .cu111primenío das ~xigênciàs oontidas nat Nomias , 
ln~sdelfce/lciameajódareferidaSeeretariaMunicipal. · 1 

Estado do·ceará • Préfeltura Municipal dê Pentecoste - En-ata. A Pre!l""ira ~a Comis5Ao de 
- Licitação do Munlclpiode Penlecoste, no uso de suas atribuições, ptJbllea o Em>ta d9Avisp de 

Licitação pÚblieàdó dlá .28 tle Jal)<liro_. de 2022 FLS. ~6.· 99. 100 e 101. ·Processo nº 
2022.01.25.06 . .PE-AOM Pregão Selrõnjco 0312022.PE eujO objeto é a aquisição dé Veículos 

• novos séódo: tr6s veiéulo tipo piei< 0p 4x4, cabine 'dupla, ·destinados a soa'etaria á<i eéf~o'. 
Um veiculo lil)o utliltério com capacidade para sete lugares e um veiculo tipo vaÍllrhiC,V:õnibus 
com capacidade para 21 lugares, destinados a Secretaria de SáÍiqe do Mun~tpló ôe 
Penteeost&,. para nele fater conslar que: no Avi,;o de Liçitaçao nás rolhas 98, 99, 100 e 101: 
Onde so lõ: a roallz,ir~o no dia 09 do janeiro de 2022, às 09:()Qfls. leia-se: a rwlizar-se no dia 
09 de fevereiro de 2022, às 09:00hs, Péntecoste- CE, 28 (/e janeiro de 202~. ivlna Káglla 
Be,:enrad<IAlmelda •Pngoeira. • · 

Estado dó Ceata • Pn1í•Hura Munlclpal do Brejo Santo - S0<:retaria da /Educação Bislca -1 
Avjso'de ·uc11aç40 • ~!Idade; Pte;õo Elotrõnlco li°. PE-4>1.31.1~022.SÉÓUB. Ob~to:; 
aquisição de.ea1ças·para fardamento do Ensino Fundamental I e li, para atender a. neeesoldad<!s 
da Secretaria da Educação fláoica do Munielpio de Brejo Santo-CE. •conf- especifleaçl\osl 
constantes no ·termd de refer6neia. Ttpo; Menor Preço Global. Modo de Disputa: Aberto. 0 1 
f'relleeiro Of<:ial <lesto Municiplo COl\1.uniea aos Interessados que o inicio da disputa será a p11rtir 
das.09ti:OOm'(Horál\o de B~sília)do dia 15 de íeyereiro de 2022, em sessão pObllca eletrõnfça, 
quo ocorrerá através do endereço eJelr6nlco: (www.bll.o,g.b,-). Maiores lnformaçOes ou aquisição 
do edital no •~90 elel<ônlco acima; na sala da, Comissão. situada na Rua J~ Matias 
Sampaio, N". 234, Ce~tro. Brejo Santo, Cearil, através~ fone (88) 3531-10~2, das 0Bhc'OOffl as 
1211:0!>m e, ainda, através do endereço etetrõnico: (www.tee.ee.gpv.br). Énton George Sales 
Bemard9-Presklento ~ CPUPMBS. • 

E!ltado do.C~a,rá - Prefell\,rn.luniclpat de ltaltinga- Avls.o de Llcllação-Tomada dé Proçosl 
N" 2022.02.001 -TP. 0 P.resídeote da Comissão áe Lldtaçlo da Prereitura de lta,tinga-Ceará toina 
n(1hln') n:::an:1 c:,ontw::i,,-.JmAnf(I '1M int~~AAc1n"- o I~ no nróx1mn rti::1 1R t1A FAVAmim 11A ?0?.?. i!l,t 

···· ·• -···--------------------------------------
Contratação. O meio-campista dinamarquês Christian Eriksen foi contratado pelo Brentford, clube da Pre­
mier League, ontem (31), sete meses d~pois

1
de sofrer parada cardíaca durante partida da Eurocopa. o joga­

dor agora está usando um dispositivo especial r.onhecido como cardioversor desfibrilhador implantável {COI). 

~~d<? dô .Ceprâ - Servl59 A~o,no de gua ~ "5goto .~ura_l • S~ER de JIJoca. de 
Jericoaeoa.ra - Aviso de 1• Adendo ao Edi~L A Pregoeira do s.,,,;ço Autõnomo de ÁgUIJ e, 

· Esgótí)· Rúral, SAAER oo' Jijoéa'de•Jericoàcoara.' no uso-de·suu·atriblJlçOês ·tegals;-tmna' 
póblioo. para oo~hccimento dos intoressados o termo do Adetldo ao Edital na modalidade -
Prcgãp Presencial N4 001/2022 PP, eujo objeto: q>ntratação de empresa especializada para 
pn,staçao do serviços de manutenção e Nmpe;a dá recl!, do abastecimento de égua Junto ao 
Serviço Autónomo de ÁQua e Esgoto Ruai - SMER de J,oea de Jerk:oaooata/CE. Motivo: 
Adequação ao édital. A data de aberl\Jra do ce<tame será etlerada para o dia 14/0212022 às 
10h00m. O Adendo enoontra-se a disposição do1s Interessados na sede do SAAER e no sítio 
ht!p:/lmuniciplos.toe,,ce.goy.llr/llcilaooesi. J~ de Jericoacoa~ • CE, 31 ile janalro de 2022. 
Janlefe~a$lM1stre - P,eg!)fl,lra. 

Esllldo do C"'8 • Prefeitunr MunlclJ>'ll de Carlús-Avlso de Licitação. ~Prefeitura Municipal 
de Canús toma Pl)bllco o Preg:.O PreseÍlciaJ N. • 2022.01.28.02 , para Aqull!lção de material de 
'lcons·umo para e)(J)é<liente • material de lrnpeza destinados a suprir as necessidades das 
Secretarfa•do Trabelho e Prpmoção Soelal1 Ed~. Saúde e ~retarias atreladas ao Fundo 
IG&ral do Municlpio de Cariúó, ~ data de aberuil)I pará o dia 15 de Fe""reíro de 2022, às 
10:00h, na aede da Prefeltu"! Municipal de cariús, li ~ua Raul Nogueira, sln, Esplanada. O Edital 
podenl se< adquirido junto é Comissão de Ueitação da Prefeitura Municipal de CariOs no horário 
d4s 07:lOàs 11:30. Informações pelo fone (088)3514-1219. Carlús.CE, 31 de Janeiro de 2022. 
ReÍclemborguePossldônlodeL,n;erda-""9oetroOficlat. . 

estâêiõ do C~;ri • Préfe!fura Municip.,1 de Canos - Avl,o de Llcltaçto. A Pra1<11tura! 
Municipal de Caritls toma' Pl)blico o Pregão Presencial N.• 2022.01.28,01, paraAqui$lção de 
~Aneros afünenUclos des6nados a 'supro; as necessidades das Secn>tarias do Trabalho e 
Promoção Social, !:<lU<:ação. Saúde, MeloAmblente"e SecretariasatreladasaoFul\dO Geral do 
Munielpio de CariOS, oom data de abertura pera o dia 15 de Fevereiro de 2022, às 08:00h, na 
sede da Preíeilllra Munleipal de CariOs. ii Rua Raul Nogueira. sln, Esplanada. o Edital poderá 
ser adqu_lrido junto à Corriiuão d<í Uclte~ d'1 Prefeitu~ Muplcipal óe CariOs no honlrio das 
07:30 ée 11:30. lnfonnações pek>fo<ie (OJ18) 3,514-1219, Csriús.CE, 31 de Ja.nelro de 2022. 
ReldemberguePossklônlodeLacerdà-Pn,goeiroOf!clàl. · 

j:slado do Ceará. e l'Nlfe~ Municipal de Brejo Santo - S.Cr•taria Municipal de Saúde • 
!,viso de Llcltaçl,o ·~lida.e!!>;~ Eletr&!lco N": PE/SRP-4>1.31.2/2022.SMS. pt,jeto: 
R!>glstro de Preços para Mura e evenlúal contratação de '"lf'liÇO de loea~ de veículos pa,a 

. transp()(le de pácí~ntes em tratamento fon, '10 ilomicflio e ~eo etõnicit~ lf.atamonto de 
hcmpd~Jse. para aten<ler •• neoossidades da Secretàna de 8aúdo de Brejo Sânlc!-,(lE. confonne 

. ~ oonstant&S no ll>rmo de re~. tipo: menor preço (por item)~ ·de Oisl)<Jta: 
Aberto. O Pregoeiro Ofícial deste Munlcf pio comunica aos interessados qu~o ínfcioda disputa será 
·• partir ••• 14h:00m (Horário de !irasflia) do dia 15 de fovereiro de 2022, em sesslo póblica 
elctrOnlca, que ooorrerá atra~lls do ondcroço oletronlco: (www.bll.org.br). Maíoro$ informaÇ<les ou 
aquisl~ do edital no ehdereço ,1etrooico acima, na sala da Comissão, situada nâ Rua José 
MaUas Sa"'!"'lo, N': :234, CeQ_lro, Brejo Santo, Cea(á, através do fOlle (88) 3531-1042, das 
08h:OOm és 1~:!)!)ti, e, ainda, atrav4• do· ~reço eletronico: (www.tee.ce.gov.br). Érlton 
George Salts S.mardo-Presidente da ef>UPMSS. 

~tado êlo Ceará ~ Profe1tura_ M~nlclpál de Brejo Santo - Secretarias Diversas • Aviso de 
lieltaçi9 • Modalidade: P.~io E~.rlio!ç~ N'. PE,01.31.412022-0IVERSAS. Objeto: 
contratação de empresa l!Spec!ali.tada, para pre•tação de se!Viço de seguro total dos velculos 
autOO\()IÓres perten<:enf!!S â !roía offclÍJI e/ou wiculados aos dr,ersos Ôfgaos Adminlstra!Jvos 
(Secretailas) da Prefeitura Munidpal de Brejo santo-CE, conforme te~o do referênçla. tlpo: 
menor preço global. Mod.o de Oisputa:Alierto. O Pregoeiro OflCial deste Munielplocomunk:aaos, 
inleresllados que o lnlélodadisputasenl a pa,11,das 09h:00m (Horátiode Brasília) do dlà 17 de 
iever~ de 2022, em sessllo Pl)blica eietrõnlea, 'que OOOITerá através do ende"IÇO eletrõolco: 
(www.bll.org,bf). Maiores fnformaçoos ou âquisiçao do edital no endereço eletronlco acima, na 
sal~ daComi~o. ~ftuada na Rua José M~lia• Sampaio, N'. 234, Centro, Brejo Santo, Coarâ, 
a&avés do fone (Sll) 35~1-1042, d,as 081):00m és 12h:00m e. ainda, através do enderOQO 
eietrõnico: (www.tce.oe.gov.br). Êriton George Sales Bernardo- Presidenta d'!_ CPLJPMBS. 

Estado do Cear.\· Prefeitura·Munlclpal de ltaltlnga -Aviso de Adjudicação e Homologaçlo 
• Modalld~: Corn:orrêncía Púbt.:., 11• 2021.07.014 CP. Objeto: Contratação de .,_ssoa 
jurtdica especializada, visando à aquisição e il1•talação de equipamentos para a reordonaçãol 
luminotécnica do sistema de iluminação póbliea, cadastro georre(ereneítldo, ef,eientlz.ação. 
ampliação. manutenção, com fornecimento Integral de material e mào de obra, de bens que 
compõe o sistema de i uminação pública do Munlc!pio de ftaitinga • Ceará. conrorme Projeto 
i=l4,i;il":f\ ~ l'W'lm~iot An,:i,vn,; Ar, ►rilh:ll Fmrn'P<:.a VPnN!>rlMR' ~fn,t ~í~ A I nr.A~!II I T OA 

mulla iserm:. lns1sla, que·o seu 01a cnegara-. 

Ceara Brega·Show 
Este programa que a TV Ceará apresenta aos sábados 

continua com enorme audiência. Ele te o comando do 
Paulo Roberto que sabe como ninguém apresentar as 
novidades. Estamos esperando que o Roberto Arruda 
volte a este programa com as canções do rei Roberto 
Carlos. 

Belo exemplo 
Por esta escola já passaram grandes nomes do nosso 

estado. Colégio Militar de Fortaleza. 

Seu Costa 
Sílvio, mais importante do que o colunista é a coluna. 

E mais importante do que a coluna é o jox:nal. 

O livro do papa 
Meu amigo Tales de Sá Cavalcante foi muito cumpri­

mentado na semana que passou P!:!lo seu aniversário. Ele 
é o comandante desta gigante do ensino que é o grupo 
Farias Brito. 

Tales vai ficar com alguns livros do papa do amado­
rismo. 

Um time de famosos · 
Faculdade de Direito 62 x 54 na Faculdade de Econo-

mia. Veja o time dQ Direito, em 1967: Aziz, César Asfor 
(ministro do STF) Guilherme, Beto Amora, Riomar, 
Juarez Ferreira, Waldsen Pereira, Sérgio Pires, Marcos 
Vinídus e Evandro Carvalho. Do livro do cel. ·- -M~-U- ~ 

. . . . ~~ •' ~lt: 
-Narcéllo L1~averde , . ç_,~ J. ·, ,;D 

Os bons está mdo para o ceu. Narcél !iJmaver · 
mais um a nos deixar. Uma pessoa bo g~ 
tiva e um grande amigo. Rezemos por ua,B . ~ 1 r"-

ÇÕeS \ ~-; l""'l\f 
O Izidro é Paracampos (junto) e nã, 

separado. Relevar e não revelar. A forç, 
1: aplicações e não nas explicações. O capit: 

homem de bem. 

Corre~ --
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Estad o do Ceará - Autarquia de Desenvolvimento do Turismo, Mobilidade e Qualidade de Vida de Jericoacoa ra - ll:t,JERI d · ra rr, 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de Licitação. A Autarquia de Desenvolvimento do Turismo, Mobilidade e Qual ida ~ .-,v· e Jericoacoara ' 
- ADEJERI, por intermédio de sua Pregoeira, toma público que_ realiza~ licitação na modal idade Pregão Presencial Nº 2022.01 .31. tipo '!l~. , l' reço A() 
global, para a contratação de empresa especializada para aqu1s1ção de agua mineral e bot1Jão de gás GLP 13kg (recarga), para aten,lie,~MM~e~es da '~ 
Autarquia de Desenvolvimento do Turismo, Mobilidade e Qualidade de Vida de Jericoacoara - ADEJERI, com data de abertura em 14 22, ás 14:00h. 
O Edital está à disposição dos interessados na sala da C.P.L., situada à Rua lsabele, s/n, Vila de Jericoacoara, Jijoca de Jericoacoara/Cear .. 
de J ericoacoara (CE), 31 de Janeiro de 2022. Rita Erica Rodrigues- Pregoeira . 

••• ••• ••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potiretama -Aviso de Errata - Modalidade: Tomada de Preços Nº TP-001/2022 - S EINFRA. Objeto: 
contratação de empresa para executar obras e serviços engenharia para a reforma e ampliação do Abatedouro Público Municipal, deste Município, de 
responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que onde se lê no edital na clausula 2.2. Do Valor: 
o valor global total estimado para a execução dos serviços será de R$ 175. 748,20 ( cento e setenta e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais, vinte 
centavos). fica o correto 2.2. Do Valor: o valor global total estimado para a execução dos serviços será de R$ 142.523,81 (cento e quarenta e dois mil 
quinhentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos). Vale salientar que esse será o valor estimado para apresentação da garantia de proposta exigida no 
item 4 4.4. 7 do Edital. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento conovocatório. À Comissão . 

••• ••• ••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2022.01.26.002. A CPL da Prefeitura Municipal de 
Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 14 de Fevereiro de 2022, ás 09h00min, na Sede da Prefeitura, localizada 
à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, estará realjzando licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, tombada sob o 
N.º 2022.01 .26.002, com fins a objeto: Aquisição de veiculo motocicleta, O (zero) km, tipo urbana (categoria adventure e trai!), ano e modelo 2022/2022, 
mmimo de 150 cc, fabricação nacional, com capacidade para 02 passageiros, combustível gasolina ou etanol, monocilíndrico 04 tempos, potência mínima 
de 14.9 cv, transmissão de 5 velocidades, partida elétrica, tanque com capacidade mínima de 1211, para atender as necessidades da Secretaria de Segurança, 
Transito e Defesa Civil do Município de Camocim/CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, no horário 
de 08:00h às 12:00h. Camocim/CE, 31 de janeiro de 2022. Francisca Maurineíde Carvalho de Araújo - Pregoeira . 

••• ••• ••• 
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Várzea Alegre - Aviso de Licitação. O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre toma público para conhecimento dos interessados que no próximo dia 17 de Fevereiro de 2022 às 09:00 horas, na sala da Comissão de Licitação, Rua 
José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, estará realizando a licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 2022.01.28.1, 
cujo obJeto é a contratação de serviços técnicos a serem prestados na transmissão ao vivo das sessões, internas e itinerantes da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, através das redes sociais e TV, incluindo o armazenamento em mídias digitais e produção de conteúdo, o qual se encontra disponível no endereço 
acima no horário de 07:00h às 11 :00h ou pelo Portal do TCE/CE: https://lícitacoes.tce.ce.gov.br/. Várzea Alegre/CE, 31 de Janeiro de 2022. Vago Costa 
da Cunha Bezerra - Presidente da Comissã o de Licitação. 

• •••••••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá - Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - Aviso de Julgamento - Fase 
de Habilitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tauà, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado de 
Julgamento dos Documentos de Habilitação da Concorrência Pública de Nº 15.10.001/2021-SEINFRA, cujo objeto é Contratação de empresa para execução 
da adequação de estradas vicinais, no Município de Tauá/Ce, junto à Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos, a saber, Empresas 
Habilitadas: RG2 Terraplanagem L TDA, Nabla Construções L TDA, Copa Engenharia L TOA, Eletrocampo Serviços e Construções LTDA, Caldas & Furlani 
Engenharia L TOA, ARN Engenharia EIRELI, Conpate Engenharia L TOA e Lomacon Locação e Construção L TOA. Empresa Inabilitada: Urbana Limpeza 
e Manutenção Viária EIRELI. Fica, a partir desta publicação, aberto o prazo recursai, de acordo com o art. 109, inciso 1, alínea 'a', da Lei nº 8.666/93. 
Informamos. ainda, que, caso não haja interposição de recursos, a sessão para abertura dos envelopes de Propostas de Preços se dará no d ia 11 de fevereiro 
de 2022, às 08h30min. A Ata de Julgamento está disponível no Portal de Licitações do TCE. Tauá-Ce, 31 de janeiro de 2022. Comissão de Licitação. 

••••••••• 
Estado do Ceará - P refeitura Municipal de Tauá - Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - Aviso de Julga mento- Fase 
de Ha bilitação. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tauá, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado de 
julgamento dos Documentos de Habilitação da Tomada de Preços de Nº 17.11.001/2021-SEINFRA, CUJO objeto é Contratação de empresa para construção 
de diversas arenmhas no Município de Tauà-Ce, a saber, Empresas Habilitadas: R. Meira Engenharia EIRELI, Construtora Impacto Comércio e Serviços 
EIRELI e Conpate Engenharia LTDA. Empresas Inabilitadas: WU Construções e Serviços EIRELI; FF Empreendimentos e Serviços L TOA; AC Construções 
e Serviços L TOA; Construtora Vipon EIRELI; Barbosa ConStruÇões e Serviços LTDA; e Construtora Moraes EIRELJ. Fica, a partir desta publicação, aberto 
o prazo recursai, de acordo com o art. 109, inciso 1, alínea ' a', da Lei nº 8.666/93. Informamos, ainda, que, caso não haja interposição de recursos, a sessão 
para abenura dos envelopes de Propostas de Preços se dará no dia 14 de fevereiro de 2022, às 14h00min. A Ata de Julgamento está disponível no Portal de 
Licitações do TCE. Tauá-Ce, 31 de janeiro de 2022. Comissão de Licitação . 

• •••••••• 
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Canindé- Aviso de Licitação. A Câmara Municipal de Canindé por intermédio do(a) Pregoeiro(a), toma público 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 00.002/2022-PE SRP, para Registro de Preços, tipo menor preço, para contratação de empresa 
especiahzada em fornecimento de combustível derivado de petróleo, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se no sítio eletrônico 
www.bllcompras.org.br, iniciando o acolhimentos das propostas no dia OI de fevereiro de 2022 às 09:00h, a abertura das propostas de preços será no dia 
11 de fevereiro de 2022 às 09:00h. procedimento licítatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993. e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de 
Licitação. no Largo Francisco Xavier de Medeiros, 622, Imaculada Conceição, Canindé/CE, bem como nos sítios eletrônicos: www.bllcompras.org.br , 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, http://cmcaninde.ce.gov.br/. Canindé/CE, 31 de janeiro de 2022. Moacir Neco Barreto Neto - Pregoeiro(a) . 

••• ••• ••• 
Estad o do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré- Secretar ia da Saúde - Pregão Eletrônico • 0002/2022 - Tipo: Menor Preço. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré, local iz.ada na Rua Pe. Zacarias, 332, te! (88) 2172 - 1092, Centro, toma público que se encontra 
à disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 0002/2022, cujo objeto é a aquisição de teste Ag antígeno para diagnostico de covid-19, teste 
rápido para detecção qualitativa de antígenos de sars-cov-2 em amostras de Swab da nasofaringe, para realizar testagem para coronavírus em pacientes, 
profissionais de saúde e na população em geral que buscar atendimento nas Unidades de Saúde Municipal, junto a Secretaria de Saúde do Município de 
Quixeré, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 14/02/2022, às 08:00h; abertura das propostas no dia 14/02/2022, a partir das 08:0 1 h às 08:59h e a 
fase de disputa de lances no dia 14/02/2022 a panir das 09:00h (horário de Brasília). O referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico https:// 
bllcompras.com/ e no Portal de Licitações do TCE: www.tce.ce.gov.br/11citacoes a partir da data desta publicação. Quixeré- Ce, OI de fevereiro de 2022. 
José Eucimar de Lima - Presidente da Comissão de Licitação. 

• •••••••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal d e Eusébio - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 005/2022 - Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 
07.003/2022-PERP. Orgão: Prefeitura Municipal de Eusébio - CNPJ Nº 23.563.067/0001-30, através da Secretana de Saúde. Fornecedor: Quahlav Loca~ão 
e Higienização de Enxoval LTDA - CNPJ: 36.475.821 /0001-21 , Vencedora do Lote 01 , no valor de R$ 1.130.800,00 (hum milhão cento e tnnta mil e 
Oitocentos reais). Estimado para o período de vigência da Ata de Registro de Preços. Data de Assinatura: 31 de janeiro de 2021 . Procedimento Licitatório: 
Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 07.003/2022-PERP. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a prestação de 
serviços de lavanderia hospitalar, fornecimento de reposição de peças do enxoval e entrega de roupas em ideais condições de reuso com controle de gestão 
do enxoval para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Amadeu Sá, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Eusébio/CE. Vigência: 
12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. Assina pelo Fornecedor: Arnaldo de Souza Saraiva Neto. Assina pela 
Prefeitura Municipal de Eusébio: o Gerenciador da Ata: Raimundo Rjbeiro Lopes Neto . 

••• ••• ••• 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-C~Jl$ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.~ 
RIACHINHO · VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM -., 
CEP: 63540-000 (88)3541 -2073 ,&'-.: 

LISTA DE PRESENÇA 

Relação dos(as) licitantes que compareceram, nesta data, para participarem da licitação abaixo 
mencionada: 

ÓRGÃO LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 2022.01 .28.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

LICITANTES: 

NOME 
CNPJ/CPF 
ASSINATURA 

: MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 

: 046?172:b# _ 

Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 

Vago C~ Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 

, 
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E~TADO DO CEARÁ , i~FLS . -li . \_( __ . 

CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGR Ç!$,. (;\ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEG ~ E.ç;~ f} 
RIACHINHO-VÁRZEAALEGRE.CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM ·~ il'L/'ç-íf· _'>j 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 . ,%{~fl~;f ~') 

DOCUMENtOS 

,.,_ 

HABILIT AÇAO 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540..000 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

CNPJ 

MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 

04.634.619 0001-09 

ENDEREÇO R Jose Correia Sobrinho, nº 434, Cep: 63.540-000, Bairro: 
Centro, Cidade: Várzea Ale re CE 

Ramo de Atividade Principal: 74.20-0-04 - Filmagem de Festas e Eventos. 

Representante: Miguel Valderi Silva 

Telefone: (88) 99994-1312 

Validade: 31 de dezembro de 2022 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei 8.666/93, para inscnçao no cadastro de 
fornecedores/prestadores de serviços desta câmara, estando credenciado a participar de licitações 
para fornecimentos de materiais, prestação de serviços e obras no ramo de atividades pertinentes 
acima descrito. 

Várzea Alegre (CE), 07 de Fevereiro de 2022 

Yago Costa da Cunha Bezerra 

Presidente da Comissão de Licitação da 

Câmara de Várzea Alegre 
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:.· ~ ~ msterlo da Indústria, do Comércio e do Turismo 
: fl, Secretaria ,o Comercio e Serviços 

f:l:;j/ Departamento Nacional de Registro do Comêrclo 

, c_-c..,...,....... • DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUA 

IlIGUEl VAIDB3I SIIVA 

.-- V_.AR_3E,\_ .\ I_EGRE-C-u· ..___ ______ -r.B3.ASI IEIHA 

AN~ lJI_0_ JUSTI N0 _ ] MARIA ALVES cTTTSl'I lllO 

15.08.§2_ 

1157649-86 

585.J69. O -00 

RUA IRACY BEZ~RA 

_ __.I. VARZAN_TE _____ _ 63540000 

AIEGRB CE 
"º estar impedido de ex cer at1V1dade mercantt que não possu outra firma rr nd v1dual e 

001 

RUA DR. LEAND~O _COR ~EU _ 

63540000 
- +--- -

VA1ZEA AJ 1GRE 
CE ....... 1 -~------

5212-4/00 "' ME:C3ARI \ 

---------------- '------------ --------. 

_ _J 

t 
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CODIGO DO 
ATO J EVENTO l DESCRIÇÃO 0 0 ATO 

., -:. DESCRIÇAO DO E.VENTO 

L 2co:-: T ~Ão 

.20 
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5' 

52 

002 

021 
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0 1024 
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2 ~ 
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u35 
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110 
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.... 
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A 

T 

ass r cação Nac Jna d /\' "dad - E.-n"'""''',,__,., 

lSCRIÇÃO DO OBJETO {A A:rS 
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CÔDGO 
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DESCR ÇÃO EVE"J ro 

ALTERAÇAO DE NOME EMPRESARIAL 
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,,.. • Mm ,;•,no do Deser--,1\•meM> t'1dv,tr:a e C,orn CIQ Exte·,01 
_,c;e; ~na do 0e~t-nva!v,me•1to d4 >-"oúUÇ3o 
· "'• ,.,,_,,m,., ·o~ ele ~a;,5tro :lo Co.-nt;rcio 

VÁRZEA ALEGRE 
su.o 

MXOF COMUNHÃO PARCIAL 
Fil."'40:>t ,,_ .• -ANfONIO JUSTINO MARIA ALVES JUSTINO 

15 08 69 1157649-86 SSP CE 585 369 305-00 

f'lCt.1 .. --nc. ..... 

RUA IRAC'f MEZERRA 
g~•Ut OI:. RITO 

VARZANTE 63540000 
li" 

VÁRZEA ALEGRE CE 

declara, sob as penas da lei, não estar 1mped1do de exercer atividade empresária que não possui outro registro 
de empresário e requer à Junta Corierc,a! do CEARA 

=>t,c.l,O co :.,· ~ :10 ne,,10 ~~R.:ç.lo 00 l"\,"f,.r,o 

002 ALTERAÇÃO 021 ALTERAÇÃO DE DADOS 
>GO oo cvu..ro CÕOO.:> 00 MJ,ffO OE,sc11~ 00 E''"r-"l'TO 

MIGUEL VALDERI SILVA ME 

RUA DR LEANDRO CORREIA 

CENTRO 63540000 

VARZEA ALEGRE 

5 000,00 CINCO MIL REAIS 

5213-2/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE MERCEARIA 

l ,u;.AO OE INSCIIÇAO "'° ct,PJ 

20 08 2001 04 634 619/0001-09 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CÓMERCIA 

DEFERIDO AuTENTIC 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

4ml, 

1R'UOIS(t~,~ = ou 0f: fll-'<. ~[ OV,'!A u, 
NiilttM9P'CIJ 1 "" 

• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM 15 02 2006 
SOB N" 20060105950 

-....~ Protocolo· 06/010595-0 • 

Empresa:23 1 0218665 O C.~a'-6'::;~ 
HAROLDO FERNANDES 1.lOREIR ·. 

SECRETARIO-GERt 



M:msténo do Desenvolvirnento. lnctústna e Coméfao Extenor 

secre1ana de Comércio e Serv,ços REQUERIMENTO DE EMP~SÁRIO -. 
Departamento Nacional de Registro do Comérao r, Folhas 1/ 1 

- ,. ._ 
NUMERO DE IDENTIFICAÇAO 00 REGISTIIO DE EMPRESA· NIRE DA SEDE NtRE DA FILlAL (p_fffnchff som.nte se ato ,.,.,.nte a fil.al) - J,j ~ 

=-23102186650 xxxxxxxxxxxxx • L<1.. ~ ~ .. _.uu ~ ... - ...... Nffl ·-··---, . . v· , MIGUEL VALDERI SILVA 
. ~- ·..Y,.:-' . 

NACIONALIDADE 
IUTAOOCMI. 'fv.\~.-

BRASILEIRA CASADO ."'-..:.: 4.; -

SEXO 1 REGIME DE BENS(w <UOdol 

\ M~ F0 COMUNHÃO PARCIAL 
FIUIODE l..,I tma.1 
ANTONIO JUSTINO 1 MARIA ALVES JUSTINO 

NA$Ct00 EM (data dt n.ascrme:nto) I ID€NTIDADE (numo,o) ,°'9ao ...... _ r ÍPF(numero) 

15/08/1969 115764986 SSP CE 585.369 305-00 
EMANCIPADO POR (forma de emanap,açlo • somente no caso de menMl 

XXXXXXXXlOOOO( 

00t.41CIUAOO NA (LOGRADOI.JAO • N1. aw. ec-c.) 1 N;;RO 
RUA FIGUEREDO CORREIA 

C°"'l'l.O<ENTO I BAIRROIOCSTRITO 

rEP63.54Q-000 
COOIGO 00 MllN>CIPtO (UIO da 
-c-«t,a{) 

)()(XXXJOOOOOO()( CENTRO 1769 

UUNIClPtO UF 

VÁRZEA ALEGRE 1 CE 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

• outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
C00tGO DO ATO OEIIÇIIIIÇÃO 00 ATO COOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÀO 00 EVENTO 

ALTERAÇÃO AL TERAÇÀO OE DADOS (EXCETO NOME 
002 021 EMPRESARIAL) 

CODtGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO oesc...,_, 00 EVENTO 

XXlOOOOOOOOO(X l()()OOOO()()(X~)(X 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
t,Ot,\E EMPRESARIAL 

MIGUEL VALDERI SILVA· ME 

LOGAAOOURO (,_, •t<I 1 NUMERO 

RUA FIGUEREDO CORREIA 34 
COMPLEMENTO 1 BAIRRO'OISTRITO 

r:3 540-000 ~~~~) TERREO CENTRO 9 
1 

~UNICIPIO UF PAIS r=EJ~. 
VÁRZEA ALEGRE 1 CE 1 BRASIL 

VALOR 00 CAPITAL · Rl 

1 ;~7N~;AP~~~ -;~~;tol 15.000,00 
""'1IUU DE ATIVIOAOE DESCR..,._. 0006.JETO 
ECOHÓ .. ICA 

(C-nM) FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
Al!Ytdaôe Pnnci~I AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADES; 

7420004 ATIVIDADES DE ESTÚDIO CINEMATOGRÁFICOS; 

AINldadt secundana 
PRODUÇÃO DE FILMES/COMERCIAS DESTINADOS A DIFUSÃO PELA TELEVISÃO; 

7312200 ATIVIDADES FONOGRÁFICAS, XXXXXXXXXX 

5911101 
5911199 
5920100 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA OE WfCIO OAS ATMOAOE.S NUIKRO DC lf'ISCRtÇAO NO CNPJ TMNSfERt:nCIA OE SEOe: OU OE FILIAL OE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERC,..._ 
MIRE AHTEIUOA 

1 XX 

OE"Pf:•~11,,i'!'E OE 

20/08/2001 04634619000109 xxxxxxxxxxx:xx ..uTO!!<ZAÇÃO D , .• .,, 
'.OV'EA.~NTAl ~ 

ASSINATURA 0A FIRMA PELO EMPRESARtO (OU peto rtpreMnUnlttolts1steflMl-gerMte) 

11.l(;V~l \J~LOc.12..l SiLv~ - H<::. 
DATA DA ASSIMTURA 

(SSINATURAOOEt.'l'h~ ✓/4 
02/01/2013 \-' .,,,,/',:" //4 ~~ -~-

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTÃ COORCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
.. JUNTA COMERCIÁL DO ESTADO DO CEARA -SECC 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE ~ERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2013 

fnL 
SOB N". 20130026280 1/f!.~ 

• :>rotoeolo: 13/002628-0, DE 07/01/ 13 ~ 
Empresa : 23 l 0218665 O ~ -
~IGUE" '.'ALDERI SILVA ME HAROLOO FERNANDES M()REIRA 

/ / SECRETARIO-GERAL 

-- - -

\~--- ~ 

'"' 

1 r-

J 

'í1 
.,") 

11 



Ministério do OesenvolVimento, Indústria e Coméfcio Exterior 
5ecretana de Comércio e Serviços REQUERIMENTO DE E 

.~ Oepartameoto Nacional de Registro do Comérao 

NUMERO DE IDEN{IFICAÇ DO REGISTRO DE EMPRESA . N1RE DA SEDE 

uru 

MIGUEL VALDERI SILVA 

BRASILEIRA 
SEXO 

M!ZIF □ 
REGIME DE BEHSCM casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
Fll.HO DE (pai) 

ANTONIO JUSTINO 

NASCIDO EM (dota de nnc:imonlO) IDENTIDADE ("""'°"') 

15/08/1969 115764986 
EMANCIPADO POR (fonna de emanc:lpaçlo - some- no cuo ele IMnot) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICIUAOO NA (LOGRADOURO · NO, av, ot<I 

RUA FIGUEREDO CORREIA 
COMPI..EMENTO 

XXXXXlOOOOOOCX 

MUNICIPIO 

VÁRZEA ALEGRE 

IIAIRR01018TRITO 

CENTRO 

NIRE DA FlUAL. ~•-•ao Nitro-• lillOI) 

xxxxxxxxxxxxx 

ESTADO CML 

CASADO 

(mio) 

MARIA ALVES JUSTINO 

0<9i0.-sor 

SSP 
Uf 

CE 

63.540-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro istro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

NLUERO 

CÔOIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÔDIGO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO 
002 021 

DESCRJÇAO DO EVENTO 

AL TERAÇÀO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓDIGO DO EVENTO 

lOOOOOOOCXXXXX 
NOME EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
lOOOOOO(lOOOO()( 

MIGUEL VALDERI SILVA - ME 

LOGRADOURO (rua,ev, otc) 

RUA FIGUEREDO CORREIA 
co ~~Pl.E~ENTO 

TERREO 
IIJ',,ci,>,O 

B-ROIOtSTRITO 

CENTRO 
UF PAIS 

CÓOIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
DESCRlÇ DO EVENTO 

XXXXlOOOOOOOO( 

VÁRZEA ALEGRE CE BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL · R$ VALOR DO CAPITAL . (por mensot 

15.000,00 QUINZE MIL REAIS 

CODIGO DE A 11Y1DADE DESCR DO OBJETO 
ECONÓMICA 

(cnN) 

Alh/ldldt Principal 

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADES; 
ATIVIDADES DE ESTÚDIO CINEMATOGRÁFICOS; 

34 

7420004 
Alwkiade MCUnclàfia 

7312200 
PRODUÇÃO DE FILMES/COMERCIAS DESTINADOS A DIFUSÃO PELA TELEVISÃO; 
ATIVIDADES FONOGRÁFICAS; XXXXXXXXXX 

59111 01 
5911199 
5920100 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

UF 

CE 

DATA DE INICIO DAS A 1"MOAll6 MMERO DE INSCRIÇ NO CHPJ TRAHSFER C'.A DE SEDE OU DE FILW. DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

UF USO DA JUNTA COM~ 

0EPENDENTE DE 
AUTOf!IZAÇÃO D 1-1,m 
GOIIERIW,IENTAL 3-não 20/08/2001 04634619000109 xxxxxxxxxxxxx XX 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou polo ,.prot1ntan1t'u1ISUme/9"-) 

OATAOAASSINATURA 

02/01/2013 

PARA USO EXCLUSIVO DA 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

~'~ 
/ / 

AUTENTICAÇÃO .--1. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA-SEQE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/01/2013 • 

1 
SOBtr: 20130026280 ~i - · 
Protocolo: 13/002628-0, OE 07/01/ 13 ·. / 

BJDpresa : 23 1 0218665 O µ r,µ<,F _ • : 
1 MIGUEL VALOERI SILVA ME - HAROLOO FERNANO~S MOREIRA 

SECRETARIO-GEK1'.t, 



~ Ministério da Economia 
~8~ Secretaria de Governo Digital 
~ Departamento Nacional de Registro Effl>resarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRES~f3r _j 11 
- VA 

' ' NUMERO DE IDENTlFlov,;AU DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE I NIRE DA FILIAL (preencher~ se ato ""8rente ª fiial) ."' ,, \ 
2310218665-0 A 1,I 

·r 
r-• -V 

NOME DO EMPRESÁRIO (a,mplelo sem abrelliaturas) 1 ·~ 
... v ; , r 

MIGUEL VALDERI SILVA .-.::;; 
!T 

r---" () 

NACIONALIDADE I ESTAOO CML \ /4c - 11 BRASILEIRA CASADO \1,, , •!r:~t 'J 
SEXO 1 REGIME DE BENS (se casado) ~;!\ ~,~•h.-~ 

M [8J F D COMUNHAO PARCIAL ~'~~-~·~ 
FILIA<,;AO (n-êe) -
ANTONIO JUSTINO 1 MARIA ALVES JUSTINO 

NASCIDO EM (data de nascimento) I IDENTOADE (número) urgaoEmissor UF 1 CPF (rúmero) 
15/08/1969 115764986 IssP 1 CE 585.369.305-00 

EMANCIPADO POR (bma de emancipação somenle no caso de menor) EMAIL 

1 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ,r.,, etc.) ,~MERO 
RUA JOSE CORREIA SOBRINHO 

COMPLEMENTO I BAJRRO, D1smrro 
CENTRO 

10:P 
63540000 

MUNICIPIO UF 

VARZ.EA ALEGRE ICE 

Declaro que a atividade se 
D ENQUADRA Porte 

REENQUADRA l8J MICROEMPRESA- ME 

DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Canplementar n" 123, de 14 de dezent>ro de 2006 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veríoicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empmsário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO DESCRIÇAO 00 ATO EVENTO DESCRIÇAO 00 EVENTO 

002 ALTERACAO 2244 AI.. TERACAO DE ATlVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTC DESCRIÇAO 00 EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

2211 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

NOME EMPRESARIAL 

MIGUEL VALDERI SILVA ME 

LOGRADOURO (rua. av, etc.) 
I NÚMERO RUA JOSE CORREIA SOBRINHO 589 

COMPLEMENTO 1 ~RRO / DISTRrTO ,~ SALA A 

MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO EI.ETRONICO (E-MAIL) 
VARZEA ALEGRE ICE !BRASIL MVPRODUCOESVA@YAHOO.COM.BR 

VALOR DO CAPírAL - R$ l VALOR oo CAPrrAL (por8lClenso) 
15.000,00 QUINZE MIL REAIS 

'-'UOIGO DE AT IVIDAUt DESCRl<,;AO DO OBJETO 
ECONôMICA (CNAE) FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS INSTALACAO DE -- PAINEIS PUBUCrrARIOS 

7420004 -4329101 
8230001 

DATA DE INÍC IO DAS ATIVIDADES I NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 1 TRANSFERS-ICIA DE SEDE OU DE Fl.lAL DE OUTRA UF 
( F 

1 USO DA JUNTA COMERCIAL 
20/08/2001 04634619000109 NIRE anlerior 

~DE □ 1-SIM 
,.,.,._.,.,.. 2 -NÃO 

ASSINATURA DA F IRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representanta'assistentB!gee) (can1)0de ,,,_-,c11imen1o tlaJlativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO 

15/01/2020 1 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

__ / __ / __ RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000011596 
.,~ 

Junta Comercial do Estado do Ceará r r 1:: 

li l l l li li lllllll l Ili l l 111111111111111 

Certifico registro sob o nº 5378009 em 16/01/2020 da Empresa MIGUEL VALDERI SILVA ME. Nire 23102186650 e protocolo 200 
16/01/2020. Autenticação: D09815E9A2D4A260EA40A612CEE57CB34B293AF. Lenira cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. P idar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/036.651-3 e o código de segurança taEd Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 17/01/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

J,.lf ... p nAn. :-1/R 
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• 

DE V4f> 
~ 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 
-----------------------------------''s:::::'"::::==:--
Nome Empresarial 
MIGUEL VALDERI SILVA 
Nome do Empresário 
MIGUEL VALDERI SILVA 
Nome Fantasia 
MV PRODUCOES 

Capital Social 
30.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 

585.369.305-00 20089535698 SSP CE 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
04.634.619/0001-09 

Endereço Comercial 

CEP 
63540-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
09/08/2001 

Ocupação Principal 
Filmador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
09/08/2001 

Logradouro 
RUA JOSE CORREIA SOBRINHO 
Munícipio 
VARZEA ALEGRE 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Número 
434 
UF 
CE 

Complemento 
ANDAR 1 

74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
lnstalador(a) de painéis 
publicitários, independente 
Promotor(a) de eventos, 
independente 
Locador de andaimes, 
independente 
Locador(a) de equipamentos 
recreativos e esportivos, 
independente 
Locador(a) de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, 
independente 

43.29-1 /01 - Instalação de painéis publicitários 

82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

77 .32-2/02 - Aluguel de andaimes 

77.21-7/00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
amb;enta;s, 1,;butádos, de segu,ança pOblóca, uso e ocupação do solo, auv;dades dom;dna,es e ,est,~ 

,, 
m 
G) 

?/ , 
?'") 
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• 

~x>~l DE v-4 
~\J . ··. ~~ 

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividade ~~/l'ls de ; ·. _ Ç 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o n ~ ténl:½i'meniel,~ · :. >" . 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderão acarretar o cancelamen ~e~ T~ f;; 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.• ~ ,-___ _G) . 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. .~ ,iiJ' 
-;'J 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará , licenças e a s ituação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor 1 · ·dual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http· /Jwww portaldoempreendedor goy br/. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridiça/CNPJ/fçpj/çonsulta.asp. 

Número do Recibo 
ME81023206 

Número do Identificador 
04634619000109 

Data de Emissão 
07/02/2022 
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CONFORME ORIGINAI 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO =~~~"" 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESÁRW. 
MIGUEL VALDERI SILVA 

1 TITUlÓ ÕÔ ESTABELECIMENTO (NOME OE FNffÁSiA) 
MV PRODUCOES 

~ E OESCR"",,NJ °"5 AllW).tJ)ES Eu.JNUMICAS SE......,,.......,._ 

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos rec,..ativos e esportivos 
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso t emporário, exceto andaimes 
43.29-1-01 - Insta lação de painéis publicitirios 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, expos ições e festas (Olspttnsada •) 

1 COOtGO E DESclUêAo DA NATURÊZA JURIDICA 
213-5 - Empresár io (Individual) 

1 LOGRÁÕÕURO 
R JOSE CORREIA SOBRINHO 

1 ENOE.AE.ÇO ELETRÔNICO 
MVPRODUCOESVA@YAHOO.COM.BR 

I i:Nt€ FEOEJW'ívo RESPONSÃVEL tEFR) ..... 

NL:~!ERO 

434 
1 COMPLEMENTO 

ANDAR 1 

1 MUNICIPiõ 
VARZEA ALEGRE 

1 TELEFONE 
(88) 9994-1312 

~ 
~ 

1 Sll\JÃêÃÕCAÕÁsTRAL 
ATIVA 

1 CATA DA SÍTÜAÇÁÕ CAOMTRAl 
22107/2005 

1 MÕfívo DE sn'ü,i.çAõ CADASTRAí. 

I OATA DA smJÁÇÁÓ ESPÊC&AL _ .... -. 

(•) A dispensa de alvarás e lioenças, direito do empreendedor que atende &OS requ,sitos constantes ns ResoluçSo CGSIM ,.. 51, de 11 dtJ 
junho de 2019. ou da legi5laçllo própria enc,,minhada ao CGSIM pelo$ entes /ede,a.ivo,, náo tendo a Roceilll Federal qualquer 
responsabilidade quanto As atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/02/2022 às 08:20:53 (data e hora de Brasília). 

:= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ~ CONSULTAR QSA ~ VOLTAR Q IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. ciml.!f.alHIÍ-

Página: 1/1 
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~P..lli.Q..P~ Consultas CNPJ Estatístjcas ~ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~Qi.QfPJ. 
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0 2018 PORTAL DA REOESIM. Tooos direitos reservados. 



... I!! PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZE AALE! RE · ~ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO Go.omod4 

VÁRZEA ALEGRE 
1 -.,.,..o,:,,,,. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INÍCIO ATIVIDADE DOCUMENTO INSCRIÇÃO ESTA 
5400451 02/01/2013 04.634.619/0001-09 

NOME EMPRESARIAL 

MIGUEL VALDERI SILVA ME 

NOME FANTASIA 
MV PRODUÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE REGIME 
3-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUTRO 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
742000401 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

. 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

---
ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS ei · Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 

CC 

CADASl'RAb .f 'Q . 1=-

DUAL 

ATIVO 

OPT. SIMPLES 

NÃO 

5,00% 

MUNICIPIO BAIRRO LOGRAD OURO 
VÁRZEA ALEGRE - CE CENTRO RUA RUA DEP. FIGUEIREDO CORREIA 
-- -

NÚMERO 1 COMPLEMENTO 
34 

. 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO 

l 8B64A390960AB06 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 
Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtore 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órg 
s de bens e serviços, 
ãos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionam ento . 

.__ 
Emitido em 08/02/2022 10:32:59 
~ Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MIGUEL VALDERI SILVA 
CNPJ: 04.634.619/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:27 do dia 08/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2022. 
Código de controle da certidão: 37EB.57F0.89FF.CE04 
Qualquer rasura·ou emenda invalidará este documento. 
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li 

o 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202202861232 

Em itida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

I nscrição Estadual: 

************************************************************ 

ICNPl / CPF: 

: 04634619000109 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

1 

1 

Ressalvado o d irei to da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as d ív idas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existi r em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/02/2022 ÀS 08:23:18 
VÁLIDA ATÉ 09/04/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov .br 



Secretaria de 
Finanças 

.... 
Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Mais para o poio 

VÁRZEA 
ALEGRE 

1~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 593/2021 

!Nome: MIGUEL VALDERI SILVA ME 

Endereço Contribuinte: RUA RUA DEP. FIGUEIREDO CORREIA, Nº 34, , CENTRO, VÁRZEA ALEGRE - CE 

Documento: 04.634.619/0001-09 

Inscrição Contribuinte: 4476 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da 
Secretaria de Finanças do Município de Várzea Alegre, de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
~r apuradas, certifico, para fins de direito, não existir débitos, em relação a todos os tributos municipais 
• contribuinte acima identificado(a), até a presente data . 

• 
t 

!Validade: 

Cidade: 

Data: 

1 Cod. Valid.: 

90 Dias 

VÁRZEA ALEGRE - CE 

Segunda-feira 27 de Dezembro de 2021 

4B1A42476D 
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Governo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

Secretaria de Finanças 

VÁRZEAALEGRE Terça-feira 08 Fevereiro 2022 
M.u ·ano 

Tipo: Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Número: 593/2021 

Documento: 04.634.619/0001-09 

Contribuinte: MIGUEL VALDERI SILVA ME 

Data de Emissão: 27/12/2021 

Válida até: 27/03/2022 

Cod. Validação: 4B1A42476D 

Esta Certidão Negativa de Tributos Municipais foi emitida pelo Sistema de Administração Tributária -
SAT. 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
08/02/2022 ás 08:25:23 
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A 
CAIXA ECONOM ICA F EDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 04.634.619/0001-09 

Razão Social:MIGUEL VALDERI SILVA 
Endereço: R FIGUEIREDO CORREIA 34 / CENTRO / VARZEA ALEGRE / CE / 63540-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/ 01/ 2022 a 19/ 02/2022 

Certificação Número: 2022012103154388880936 

Informação obtida em 08/ 02/2022 08:26:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MIGUEL VALDERI SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04 . 634 . 619/0001-09 
Certidão nº : 4714150/2022 
Expedição: 08/02/2022 , às 08 : 28:05 

,. ._/ 

Validade: 06/08/2022 - 180 (cento e oitent a) dias, contados da data 
de sua expe dição. 

Certifica- se que MIGUEL VALDERI SILVA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) 
no CNPJ sob o nº 04.634.619 / 0001-09 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhist as . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 .440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da s u a expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst.jus . br) 
Certidão emitida grat uitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

Atestamos para os devidos fins de direito que se possa presta, que a empresa MIGUEL 
VALDERI SILVA- MV PRODUCOES-ME, inscrita sob o CNPJ de nº 04.634.619/0001-09, 
sediada á rua JOSE CORREIA SOBRINHO, 434, ANDAR 1 - CENTRO - CEP 63.540-000 -
VARZEA ALEGRE-CEARÁ 

. Detém capacidade técnica profissional para atuar em: 

✓ Serviços de transmissão ao vivo por internet, edição e produção de VT, 
e produção de conteúdo para mídias digitais. 

A referida empresa, desenvolveu seus serviços de forma que não há nenhum fato 
superveniente, que desabone sua conduta técnica profissional, dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho, e cumprimento com sua obrigação, não havendo reclamação 
ou objeção quanto a qualidade a presente data. 

Juazeiro do Norte - Ceará, 01 de fevereiro de 2022 

l Z COMEROO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 14.894.385/0001-92 

ZEUDES VIEIRA DA SILVA- SOctA PROPRIETARIA 
CPF: 348.345.593-00 
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... a o~ Í14.894.385/0001-S2 i 
L Z COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

"'o ' li) 

Rua Monsenhor Lima. 32 B - Sala 02 
Andar 01 - Salesianos CEP: 63.050-170 

L JUAZEIRO DO NORTE - CE _J 

-~ Rua Monsenhor Lima, 32 B - Andar 01 - Sala 02 - Salesianos 
Juazeiro do Norte-CE - CEP: 63.050-050 

CNPJ: 14.894.385/0001-92-lnsc. Municipal: 11.09135 
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SIMPLES Declaração Anual do SIMEI 

NA I ONAL 

Recibo de Entrega da Declaração Original 

Período abrangido pela Declara ção : 01/ 01/ 2021 a 31/ 1 2 / 2021 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial 

MIGUEL VALDERI SILVA 

CNPJ 

0 4.634 .619 / 0001-09 

Data da Abertura 

0 9/ 08 / 2001 

Data de Opção pe l o SIMEI 

01/ 01/ 2020 

2. Resumo da Declaração 

PA Benefício INSS ICMS ISS 

INSS 

01/2021 Não 55,00 - 5,00 

02/2021 Não 55 , 00 - 5 , 00 

03/2021 Não 55,00 - 5 , 00 

04/2021 Não 55,00 - 5,00 

05/2021 Não 55,00 - 5,00 

06/2021 Não 55,00 - 5,00 

07/2021 Não 55,00 - 5 , 00 

08/202 1 Não 55,00 - 5,00 

09/2021 Não 55 , 00 - 5 , 00 

10/2021 Não 55 , 00 - 5,00 

11/2021 Não 55,00 - 5,00 

12/2021 Não 55 , 00 - 5,00 

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da receita bruta total de comérci o, indústria , 

transportes intermunicipais e interestaduais e 

fornecimento de refeições 

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de 

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e 

interestaduais 

Receita Bruta Total 

Valor 

apurado 

60,00 

60,00 

60 , 00 

60 , 00 

60,00 

60,00 

60 , 00 

60,00 

60,00 

60,00 

60 , 00 

60,00 

R$ 0,00 

R$ 74 . 340,00 

R$ 74 . 340,00 

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

27/01/2022 10:53 : 09 

Número do Recibo 

Valor Pago 

60 , 00 

60,00 

60 , 00 

60,00 

60,00 

60,00 

-

60 , 00 

60 , 00 

60,00 

60,00 

60,00 

\ 
I 



02072202700441686 

Au tenticação 

04183.63029.46322 . 19064 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA/ 1° GRAU/ CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de MIGUEL VALDERI SILVA - ME, CNPJ nº 04.634.619/0001-09 . 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
VÁRZEA ALEGRE 

Sexta-feira, 4 de Fevereiro de 2022 às 16:01 :28 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

.-, c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
W1' JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1097552323 



MV PRODUÇÕES -A SUA MELHOR IMAGEM 

Razão Social - Miguel Valderi Silva ME - CNPJ 04.634.619/0001-09 

Rua: José Coreia Sobrinho, 434 - centro 

Várzea Alegre- CE - Fone: (88) 9 9994-1312 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa Miguel Valderi Silva inscrita no CNPJ nº 04.634.619/0001-09, com sede a Rua Jose Correia 
Sobrinho, nº 434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre Estado Ceará, representada pelo(a) Sr(a). Miguel 
Valderi Silva, portador do Cpf: 585.369.305-00, DECLARO, para todos os fins de direito, 
especificamente para participação da Tomada de Preços acima referida que estou(amos) sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 
123/2006 

Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 

Miguel Valderi Silva 
Cpf: 585.369.305-00 

r04.634.619/0001 -oi' 
MIGUEL VALDERI SILVA 
RUA JOSÉ CORREIA SOBRINHO, N' 589 

CENTRO · CEI>': i3.5-i0.000 

L VÁRZEA ALEGRE . CE 
.J 
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MV PRODUÇÕES -A SUA MELHOR IMAGEM 

Razão Social - Miguel Valderi Silva ME - CNPJ 04.634.619/0001-09 

Rua: José Coreia Sobrinho, 434 - centro 

Várzea Alegre- CE - Fone: (88) 9 9994-1312 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa Miguel Valderi Silva inscrita no CNPJ nº 04.634.619/0001-09, com sede a Rua Jose Correia 
Sobrinho, nº 434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre Estado Ceará, representada pelo(a) Sr(a). 
Miguel Valderi Silva, portador Cpf: 585.369.305-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 

Cpf: 585.369.305-00 

r04.634.619/0001-09, 
MIGUEL VALOERI SILVA 
RUA JOSÉ CORREIA SOBRINHO N' 589 

CENTRO· CEP: 63.540-000 

L VARZEAALEGRE-CE .. .J 
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MV PRODUÇÕES -A SUA MELHOR IMAGEM 

Razão Social - Miguel Valderi Silva ME - CNPJ 04.634.619/0001-09 

Rua: José Coreia Sobrinho, 434 - centro 

Várzea Alegre - CE - Fone: {88) 9 9994-1312 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa Miguel Valderi Silva inscrita no CNPJ n2 04.634.619/0001-09, com sede a Rua Jose Correia 
Sobrinho, n2 434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre Estado Ceará, representada pelo(a) Sr(a). Miguel 
Valderi Silva , portador Cpf: 585.369.305-00 , DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei Federal n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

• Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 

Í. Cpf: 585.369.305-00 ~ 

04.634.619/0001-09 
MIGUEL VALDERI SILVA 
RUA JOSÉ CORREIA SOBRINHO, Nº 589 

CENTRO· CEP: 63.5.10.000 

L 
VÁRZEA ALEGRE· CE .J 
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MV PRODUÇÕES -A SUA MELHOR IMAGEM 

Razão Social - Miguel Valderi Silva ME - CNPJ 04.634.619/0001-09 

Rua: José Coreia Sobrinho, 434 - centro 

Várzea Alegre -CE - Fone: {88} 9 9994-1312 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

A empresa Miguel Valderi Silva inscrita no CNPJ n2 04.634.619/0001-09, com sede a Rua José Correia 
Sobrinho, n2 434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre Estado Ceará, representada pelo(a) Sr(a) Miguel 
Valderi Silva, portador Cpf: 585.369.305-00, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Várzea Alegre/CE,17 de Fevereiro de 2022 

Í, CPF: 585.369.305-00 

04.634.619/0001-09, 
MIGUEL VALOERI SILVA 
RUA JOSÉ CORREIASO~, N' 589 

CENTRO• CEP:S3.540-000 

L VÁftZEA ALEGRE. CE 
.J 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 1-55 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.G;@~.ft~~- -
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 -

PROPOSTA 
• 

• 
PREÇOS 
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MV.PRODUÇÔES -A SUA MELHOR IMAGEM 

Rua: José Correio Sobrinho - 434 - centro - V6nea Alegre - CE 

Vá rzea Alegre/ CE, 17 de Fevereiro de 2022. 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICJPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

Miguel Valderi Silva - CNPJ: 04.634.619/0001·09 

CEP - 63.540--000 

Fone: {88} 99994-1312 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VlVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, pelo valor global de R$44.000,00 ( quarenta e quatro mil reais). 
Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições 
estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

ITEM DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS UNO. QTE. 
VALOR MENSAL VALOR GLOBAL 

RS RS 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 

R$4.000,00 R$ 44.000,00 
01 MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS MÊS 11 

E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
(quatro mil reais) (quarenta e quatro 

PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
mil reais) 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de 
convocação, indicando para esse fim o Sr. Miguel Valderi Silva, Carteira de Identidade nº. 20089535698 expedida em 31/10/2014, Órgão 
Expedidor SSP - CE e CPF nº 585.369.305-00, como representante legal desta empresa 
Proponente: Miguel Valderi Silva 
CNPJ n2: 04.634.619/0001-09 
Nome do Representante Legal: Miguel Valderi Silva 
Cpf nº: 585.369.305-00 
Valor Mensal da Proposta: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
Valor Global da Proposta: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 
Dados bancários: Banco:Caixa Economica - Agencia:4413 - Conta:00030000000000004376 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

r CPF:585.369.305-00 ~ 

04.634.619/0001-09 
M1GUE1_ VALDERI SILVA 
RUA JOSÉ CCRRE!A SOBRINHO, Nº 589 

CENTRO· CEP: 53.ti40-000 

,i 

L VÁRZEA ALEGRE - CE 
.J 

Atenciosamente, 

if 
t/4 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG -ce --,-~-+-+- 8 

WWW.CAMARAVARZEAALEG • E.GJ'..ii Ir; RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

CAMARAV.A@HOTMAIL.COM '~.6,: •. ;•··. ' 
(88)3541-2013 " v -~-~;~ '?") 
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA(S) 
PROPOST A(S) DE PREÇOS REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 
2022.01.28.1 

Aos 17 de Fevereiro de 2022, às 09:00 horas, na sala da Comissão de Licitação, estando presentes 
os integrantes da Comissão de Licitação: PRESIDENTE: Yago Costa da Cunha Bezerra e seus 
MEMBROS: Gesmiel da Costa Vilar e Maria Luiza Agostinho Paulino, e ainda a(s) licitante(s): 1. 
MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, inscrito no CNPJ/CPF nº 04.634.619/0001-09, representado por 
Miguel Valderi Silva, portador(a) do CPF nº 585.369.305-00, com observância nas disposições 
contidas na Tomada de Preços Nº 2022.01.28.1 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS 
E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS, no Processo nº 2022.01 .28.1 e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
o(a) Presidente da Comissão de Licitação deu início ao procedimento licitatório na modalidade 
Tomada de Preços, recebendo os envelopes "Documentos" e "Propostas", simultaneamente, em 
ato público. Recebidos os envelopes, a Comissão tomou imediatamente as medidas necessárias 
para assegurar a inviolabilidade do(s) envelope(s) proposta(s), caso não possa na mesma sessão 
passar da fase de habilitação para a fase de julgamento da(s) proposta(s), devido ao prazo recursai 
previsto no art.109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações. Iniciada a fase de habilitação com a 
abertura do(s) envelope(s) "documentos" que serão analisados e rubricados pela Comissão e 
pelo(s) licitante(s) presente(s). Analisada toda documentação apresentada é declarada a 
HABILITAÇÃO da(s) licitante(s): MIGUEL VALDERI SILVA- MEi. Após a divulgação do resultado 
o(a) Presidente da Comissão de Licitação perguntou se o(s) participante(s) do certame iria(m) 
interpor recurso contra a sua decisão, declinou(aram). o(a) Presidente da Comissão de Licitação 
procedeu com a abertura do(s) envelope(s) proposta(s), que foi(ram) analisada(s) e rubricada(s) 
pela Comissão e pelo(s) licitante(s) presente(s). Inicialmente a Comissão faz a verificação se a(s) 
proposta(s) atende(m) às exigências contidas na referida Tomada de Preços, conforme reza o art. 
48, inciso 1, da Lei de Licitações. Em relação a esse dispositivo a(s) proposta(s) foi(ram) 
classificada(s)_ Em seguida foi feito o mapa comparativo do(s) preço(s) proposto(s) e chegou-se ao 
seguinte resultado: 1. MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e 
quatro mil reais) O(A) vencedor(a) foi a licitante MIGUEL VALDERI SILVA- MEi, pelo menor preço 
apresentado, de acordo com o critério estabelecido na citada Tomada de Preços_ A Comissão de 
Licitação divulgou o resultado do julgamento da(s) proposta(s) e, novamente perguntou se o(s) 
participante(s) iria(m) interpor recurso contra a decisão tomada, desta vez com fulcro no art. 109, 
inciso 1, alínea "b"_ O(s) representante(s) abdicou(aram) expressamente do direito ao prazo recursai. 
Tal desistência foi posta em Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pela Comissão e 
pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s), Nada mais havendo a ser consignado em ata, foi 
encerrada a sessão. 

✓ Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 
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MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 

Licitante 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS. 

Nº LICITANTES 
VALOR 

GLOBAL 

1 MIGUEL VALDERI SILVA- MEi -.;~~ R$ 44.000,00 

A Comissão de Licitação recomenda que o Contrato seja celebrado com a licitante MIGUEL 
VALDERI SILVA-MEi, pelo valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), classificada 
em primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados na Tomada de Preços acima referida. 

Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 

Vago C~ ezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Ilustríssimo Senhor 
Assessor Jurídico 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Várzea Alegre/CE, 17 de Fevereiro de 2022 

da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Solicitamos a Vossa Senhoria que seja analisado processo, referente ao processo licitatório na 
modalidade de Tomada de Preços nº 2022.01.28.1 , Objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS 
E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS. 

Informamos que após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e elaboração 
do MAPA DE LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) 
licitante(s) foi(ram) vencedor pôr apresentar(em) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a 
administração, MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, Totalizando um valor global de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), Estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e 
de acordo com as exigências legais, remetemos o presente processo para que V. Sa, promova o 

que couber . 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente 

Yago éostadacunha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

Yago Costa da Cunha Bezerra 
Presidente d a CPL d a Câmara Mun icipal de Várzea Alegre 

I - RELATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, 
INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/ CE, 
ATRAVÉS DAS REDES SOCWS E TV, 
INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS 
DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

Tra ta-se de parecer jurídico final solicitado pela presidente da CPL sobre procedimen to 
licitatório n a modalidade Tom ad a de Preços, que tem por obj eto CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO 
EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

É o b reve rela tório. Em seguida exara-se o opinativo. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 
O exame deste parecerista se dá nos termos d a lei federal 8666/93, subtraindo-se 

análises que importem considerações de t écnica, financeira ou orçamentária, 
considerando a delimitação legal. 

Su blinh e-se que a presen te aprecia ção se restringe a o atendim en to da s exigên cias f,i;) 
legais do Processo Licit atório em tela. 

Atendendo às exigências legais a cima transcritas, foram juntados aos autos o Termo 
de Referên cia dos s erviços. 
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Há com provação da existência de recursos orçamentários para fazer face à despesa 
do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei Orçamentária Anual 
e compatível com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária s . 

O ordenador d e despesa autorizou a abertura do respectivo processo administrativo, 
atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações e Contratos. 

Foi anexado aos autos cópia do ato de designação de licitação. 

A minuta do ato convocatório da licitação (Tomada de preços n º 2022.01.28.1) foi 
devidamente aprovada pelo parecerista, conforme es tabelece o art. 38 , parágrafo único, da e Lei n º 8 .666/93. 

• 

Foram juntada s nos autos cópias das publicações do edital resumido em Jornal de 
Grande Circulação (O Estado), Diário Oficial do Estado do Ceará e Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Ceará. As publicações exigi.das na lei foram feitas com a 
antecedên cia mínima de 15 dias para sessão pública. 

Em 17 de Fevereiro de 2022 às 09:00 (nove horas) , foi realizada a abertura da sessão 
para recebimen to dos en velopes de documentação e propostas de Preços, ocorrendo com 
a presença de apenas 01 (um) licitante, as empresas 1. MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, 
inscrita no CNPJ sob n º 04.634.6 19/0001-09, sedia da n a Rua José Correia Sobrinho, n º 
434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre/CE . 

Do julgamento dos Docum entos de Habilitação, a Comissão de Licitação decidiu 
declarar a empresa MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, ínscrita no CNPJ sob n º 
04.634.619/0001-09, HABILITADA e ocorrendo em ato seguinte a abertura da proposta 
de preços. 

Após análise, exame e julgamento a Comissão de Licitação, decidiu pela 
classificação da proposta de preços da empresa MIGUEL VALDERI SILVA- MEi, inscrita 
n o CNPJ sob n º 04.634.619/ 0001-09, pelo valor global de R$ 44.000,00 (quaren ta e 
quatro mil reais) 

Em m om en to posterior a Com issão Permanen te de Licitação, decidiu declarar a 
Empresa MIGUEL VALDERI SILVA - MEi , inscrita no CNPJ sob n º 04.634.6 19/0 00 1-09, 
vencedora do certame pelo o valor global de R$ 44.000,00 (quaren ta e quatro mil reais). 

Em seguid a a Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Assessoria 
Jurídica os autos para emissão de parecer , passando doravante a este . 

III - DO PARECER 
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O julgamento atentou à regra contida na Lei n º 8.666/ 93, onde a Comissão 
Permanente de licita ção, após análise, e _consequente julgamento da h a bilitação e 
proposta, certificou que a Empresa MIGUEL VALDERI SILVA- MEi, inscrita n o CNPJ sob 
n º 04.6 34.6 19/0001 -09, preencheram os requisitos previstos n o Edital de Licitação 
(Tomada de Preços n º 2022.01.28.1) , ocorrendo que o preço ofertado encontra-se em 
conformidade com os preços correntes no mercado, deliberando pela habilitação e 
con sequente classificação da proposta apresentada. 

A análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que as 
disposições legais que regem a modalidade de licitação foram observadas e que a proposta 
apresentada pela Empresa MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, inscrita no CNPJ sob n º e 04.634 .619 / 0001-09 é a mais vantajosa para a Administração. 

• 

IV - CONCLUSÃO 
Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a conformidade 

da Tom ada de Preços com a Lei que a rege, OPINO pela Homologação e adjudicação da 
presente Tomada de Preços. 

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitaçã o para conhecim en to 
e adoção das providências cabíveis, ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar 
pela correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira 
responsabilidade a observância às normas legais de regência. 

S.M.J., É o parecer, remeto á apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação. 

Várzea Alegre (CE) , 18 de Fevereiro de 2022 

Lourenço Oliver Sales 
OAB 16.347 /CE 
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DESPACHO AO ORDENADOR DE DESPESAS 

Senhor(a) Ordenador(a) de despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, o procedimento referente a Tomada de Preços nº 2022.01.28.1 , 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA 
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, Informamos que 
após exames detalhado de toda a documentação, proposta de preço e elaboração do MAPA DE 
LICITAÇÃO, esta comissão deliberou unânime, concluindo que o(s) seguinte(s) licitante(s) foi(ram) 
vencedor pôr apresentar(em) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a administração, o(s) 
Licitante(s): MIGUEL VALDERI SILVA - MEi, totalizando um valor global de R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), estando toda a documentação dentro da mais perfeita normalidade e 
de acordo com as exigências legais deste edital , remetemos o presente processo para que Vossa 
Senhoria, promova o que couber. 

Várzea Alegre/Ce, 21 de Fevereiro de 2022 

'rago Costa da Cunha Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre, o Sr. ALAN SALVIANO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Licitação cumprindo todas 
as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS 
E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS. Vem, ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo administrativo de 
licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 2022.01.28.1 , para que produza os efeitos legais e 
jurídicos . 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO 
e HOMOLOGADO em favor da Empresa: MIGUEL VALDERI SILVA- MEi, pelo valor global de R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

Ao setor competente para providências cabíveis. 

Várzea Alegre/CE, 22 de Fevereiro de 2022 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: Tomada de Preços nº 2022.01.28.1. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, conforme especificações apresentadas no 
Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa MIGUEL VALDERI SILVA - MEi pelo valor 
global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) de conformidade com o Mapa Comparativo de 
Preços acostado aos autos. Adjudico e Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores - ALAN SALVIANO LIMA - Ordenador de Despesas da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre 

Data da Adjudicação e Homologação: 22 de Fevereiro de 2022 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO 

A Câmara Municipal de Várzea de Alegre/CE, através do Presidente, vem convocar a empresa MIGUEL 
VALDERI SILVA - MEi, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua José Correia Sobrinho, nº 434, 
Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 04.634.619 /0001-09, para 
através do seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data de recebimento 
desta convocação para comparecerá sede da Câmara Municipal de Várzea de Alegre/CE, para assinatura 
do contrato decorrente da Tomada de Preços nº 2022.01.28.1, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO 
DE CONTEÚDOS. 

Várzea Alegre (CE), 23 de Fevereiro de 2022 

RECEBIDO DA EMPRESA 

AS 

DATA DO RECEBIMENTo :2?;O2; 2Q2 2_ 
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CONTRATO N!! 2022.02.23.1 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA MIGUEL 
VALDERI SILVA - MEi, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n!! 06.748.214/0001-27, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a). ALAN SALVIANO 
LIMA, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MIGUEL VALDERI SILVA 
- MEi, com sede a Rua José Correia Sobrinho, nº 434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre/CE, inscrita 
no CNPJ nº 04.634.619 /0001-09, representada neste ato por MIGUEL VALDERI SILVA, portador( a) CPF 
nº 585.369.305-00, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
de Tomada de Preços n2 2022.01.28.1, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n!! 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS n2. 2022.01.28.1, observadas as 
normas e condições do presente contrato e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar n!! 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto 
de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, 
ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E 
PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o valor 
Mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), conforme anexo ao contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até dia 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova 
licitação. 
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis 

• não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nQ: 
01.031.0001.2.001.0000 - Manutenção do Legislativo Municipal, elemento de despesa nQ: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência 
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, 
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei 
ng 8.666/93, art. 65, §lQ. 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 

• reajuste ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá 
a preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o 
decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de 
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação 
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena 
de preclusão. 
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se 
o seguinte: 
a. A partir da data em que se completou o cômputo do inlerregno mínimo de 01 (um) ano; 
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b. Em data futura, desde que acordada entre as pa_rtes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; 

6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da solicitação da Contratada. 

6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 -Não será permitida em hipótese-subcontratação para os serviços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à 
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, 
quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4-A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
8.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre, especialmente designado. 
8.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
8.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser ·/, r 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.---:;,-~,___ ... -.--,_-rr..,, ;)JJI 
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8.8-0 prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até OS (cinco) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 

8.9 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

8.10 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.14- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.15 -Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
8.17 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante 
estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 

9.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual; 
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
10.8-Responder perante a Câmara Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 

Alegre; 
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
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10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.14 - Prestação de serviços em caráter urgente, fora do horário normal de expediente, segundo 
solicitação e a critério do contratante; 

10.15 - O(A) CONTRATADA(O) deverá manter um canal de comunicação com o contratante, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto; 
10.16 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
• 11. l. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejwzo das muJtas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
11.2 -A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.-º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ·ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% ( dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.l. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item. 
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên~ o 
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insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
11.6 -As sanções previstas nos incisos I e III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis . 
11. 7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
( cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período.superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos serviços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
t) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o 
valor correspondente às multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços 
executados e devidamente recebidos. 
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
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12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido. 

12. 7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor 
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 · As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n2 12.846/2013 (lei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório 
é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
I ·. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem 
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II · Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III · Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 
8.420/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser res.olvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

M guel Valderi Silva 
Cpf: 585.369.305-00 

MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 
Cnpj: 04.634.619 /0001-09 

CONTRATADA 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO). Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

TESTEMUNHAS: 

WWW.CAMARAVA 
CAMARAV.A@HOTMAI 
(88)3541-2073 

Nome: G,M~-.fMA?r>, ;.J,;, e JA 1#.lD&@Cpf: o~J. 3:sJ :J tg ?, - 12' 

Nome: 7ffv /<J dL /J..h ~ Cpf: f f) lf?-5 lf. { t/ - ) Í 

h1 
(j) 
.::o 

CE.~,9.~-~R 
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ESTADO DO CEARÁ f -11,-
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG rt:tsl,~ ,. 

.. 
"' RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWW.CAMARAVAR.Z.EAA ~~ i;:/ 

RlACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAlLCO ~ ' 
~""'-

' CEP: 63540..000 (88)3541-2073 "~b,-: _ .. :. '?<) 
·V 

ANEXO AO TERMO CONTRATUAL N!! 2022.02.23.1 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

VENCEDOR: MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 

ITEM DESCRIÇÃO SUSCINTA DOS SERVIÇOS UND. QTE. 

SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

Ol LEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 

RMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS 
E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 

Mês 10 

VALOR 
MENSALR$ 

VALOR 

GLOBALR$ 

R$ 40.000,00 



• 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº 
2022.02.23.1, decorrente da Tomada de Preços nº 2022.01.28.1 para o objeto abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.001.0000, ELEMENTO Dij DESPESA: 3.3.90.30.00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE 
CONTEÚDOS 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

CONTRATADA: MIGUELVALDERI SILVA- MEi 

ASSINA PELA CONTRATADA: MIGUEL VALDERI SILVA 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA - ORDENADOR DE DESPESAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

Várzea Alegre (CE), 23 de Fevereiro de 2022 



• 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, que o EXTRATO DO CONTRATO sob o nº 2022.02.23.1 oriundo da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 2022.01.28.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM 
PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZENAMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, foi afixado na sede da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre em 23/02/2022, no Quadro de Avisos e Publicações Legais, 
respeitando, dessa forma, o princípio da publicidade dos atos públicos . 

Várzea Alegre (CE), 23 de Fevereiro de 2022 
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ESTADO DO CEARÁ g· ~ \ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG · -~~~ r:1 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO). Nº 585 WWW.CAMARAVARZEAALE ~ .CE.~ ,f? 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAILCOM'\~ 1<-,.. 
CEP: 63540-000 (88)3541-2073 VJz,p':) . 

ORDEM.DE SERVIÇO 

N2 DA ORDEM DE SERVIÇO MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
2022.02.23.1 Tomada de Preços 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

N2 DA LICITAÇÃO DATA DO CONTRA TO 
2022.01.28.1 23 de Fevereiro de 2022 

CONTRATADO (A) 
MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 

ENDEREÇO: Rua José Correia Sobrinho, nº 434, Bairro Centro, Cidade Várzea Alegre/CE 
Nº DOCNPJ 

l "/ 04.634.619/0001-09 .;...,_ ~L 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 2~ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO 
DAS SESSÕES, INTERNAS E ITINERANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS .. 

O presente contrato tem o valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO ;"'.1'' 
Até 31 de Dezembro de 2022 )_,ll'~· 

+.,6-' 
Várzea Alegre (CE), 23 de Fevereiro de 2022 

Presi ra de Várz 
r ~esas 

- --aJNTRA TANTE 

tL 
iguel Valderi Silva 

Cpf: 585.369.305-00 
MIGUEL VALDERI SILVA- MEi 

Cnpj: 04.634.619 /0001-09 
CONTRATADA 



SECRETARJA MUNICLPAL DE ASSISTÊ CIA SOCLAL 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CO:\TRATO Nº ------2022.02. 17-001 O 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.06.01/2021-SRP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADA: MIXTURI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSIS rÊ CIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 

ORTFJ CE. 
\ "ALOR: valor global de R$ 34.443,00 (trinta e quatro mil 
quatrocentos e quarenta e três reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: IO0l.08.122.0002.2.066 -
MA UTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARJA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. I00l.08.243.0012.2.070 - PROGRAMA 
PRIMEIRA I FÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ, 
IO0l.08.24-t0013.2.073 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, I00l.08.244.0013.2.074 -GESTÃO 
DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, 
1001.08.244.00ll.2.077 - GESTÃO DO PROGRAMA BPC NA 
rsCOLA. I00l.08.244.00I3.2.079 - GESTÃO DO BOLSA 
FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, com recursos 
diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no 

• 
Orçamento de 2022. 
\'IGÊ:\íClA: 17 de fevereiro de 2022 a 3 1 de dezembro de 2022. 
DATA DA ASSI ATURA: 17 de fevereiro de 2022. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:4A8 l 383C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSlSTÊ CIA SOCIAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 2022.02. 17-00 13 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICONº 15.06.01/202 1-SRP 
co,TRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CO:\TRATADA: PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
Pi\RA /\TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 

ORTE/CE. 
\ ALOR: valor global de R$ 36.707,83 (trinta e seis mil setecentos e 
sete reais e oitenta e três centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO: IO0I.08.122.0002.2.066 -
v1ANUTE ÇÃO E FUNCIONAME TO DA SECRETARIA DE 

A ASSISTtNCIA SQCIAL, I00I.08.243.0012.2.070 - PROGRAMA 
W PRIMEIRA I F ANCIA NO SUAS - CRIA ÇA FELIZ, 

I00l.08.244.0013.2.073 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 1001.08.244.0013.2.074 - GESTÃO 
DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, 
1001.08.244.00IJ.2.077 - GESTÃO DO PROGRAMA BPC NA 
l'SCOLA. 1001.08.244.0013.2.079 - GESTÃO DO BOLSA 
FAMILIA E DO CADASTRO ÚNICO; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, com recursos 
diretamente arrecadados ou transferidos da PMl , consignados no 
Orçamento de 2022. 
\'IGÊ!\CLA: 17 de fevereiro de 2022 a 3 1 de dezembro de 2022. 
DA r A DA ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2022. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldcntificador:75201285 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

co,1Rt\ TO;\º 2022 .02. 17-0014 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.06.01 /2021-SRP 

CO:IITRATA TE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VALOR: valor global de R$ 6.464, 1 O (seis mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e dez centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: IO0l.08.122.0002.2.066 -
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, IOOI.08.243.0012.2.070 - PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ. 
1001.08.244.0013.2.073 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 1001.08.244.00I3.2.074 - GE TÃO 
DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 
1001.08.244.0011.2.077 - GESTÃO DO PROGRAMA BPC NA 
ESCOLA, 1001.08.244.0013.2.079 - GESTÃO DO BOLSA 
FAMiLIA E DO CADASTRO ÚNICO; elemento de despesas: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. com recursos 
diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN, consignados no 
Orçamento de 2022. 

VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2022 a 3 1 de dezembro de 2022 . 

DATA DA ASSLNAT RA: 17 de fevereiro de 2022. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código Identificador: 3 l 7B938F 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA M UMCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HO'VIOLOGAÇÃO 

Aviso de ADJUDfCACÃO E Homologação: Tomada de Preços nº 
2022.01.28.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉC rcos A SEREM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO 
VJVO DAS SESSÕES, I TER AS E ITINERA."ffES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE,ATRAVÉ.S 
DAS REDES SOCIAIS E TV, INCLUINDO O 
ARMAZE AMENTO EM MÍDIAS DIGITAIS E PRODUÇÃO 
DE CONTEÚDOS, conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa MIGUEL VALDERI 
SILVA - MEi pelo valor global de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro 
mil reais) de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços 
acostado aos autos. Adjudico e Homologo a presente Licitação na 
forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores - ALA. 
SALVIA O LJMA - Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre 

Data da Adjudicação e Homologação: 22 de Fevereiro de 2022 

ALAN SAL V/ANO LIMA 
Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara de Várzea Alegre 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador: 57DECC7D 

GABI ETE DO PREFEITO 
PORTARIA 20.01.001/2022/SEMMA 

DESIG A SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAME TO DA 
EXECUÇÃO DOS CO TRATOS 
ADM!NISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE 

,vww.diariomunicipal.com.hr/aprece 104 



SECRETARJA DE ADMI ISTRAÇÃO 
DECRETO :\0 006n020 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao vigente 
orçamento e dá o utras providências. 

O PREFEITO \ lUt\'ICIPAL DE TAB LEIRO DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que faculta a 
1 e i Municipal O 1.867, de 29/10/2019. 

DECRETA: 

\rt. 1º • Fica abeno ao vigente orçamento um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.090.350,00 (um milhão noventa mil e 
trezentos e cinquenta reais), para atender ás necessidades de reforço 
das dotações orçamentárias constantes no Anexo 1. 

\rt. 2° • Os recursos para faz.er face à suplementação descrita no An. 
Iº deste Decreto. correrão à conta de anulação parcial e/o u total das 
dotações orçamentárias constantes no Anexo li, em conformidade 
com o An. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
sendo: 

1 - R$ 1.090.350,00 (um milhão noventa mil e trezentos e cinquenta 
n;ais). através de A ULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo 

.Â com o inciso Ili. do An. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
• d~ 1964. conforme discriminação constante no Anexo li, parte 

integrante do presente instrumento. 

:\rt. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
n:: \·ogadas as disposições em contrário. 

REG ISTRE-SE. PUBLIQUE-S E. CUMPRA-SE. 

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RA IMUNDO RODRIGUES 
CH,\ VLS. em 03 de fevereiro de 2020. 

RILDSON RABELO VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código ldentificador:9D501474 

SECRET \RIA ~lU ' IC IPAL DE AS ISTÊ 'C IA SOCIAL 
EXTRA TO DE C ONTRA TO 

l)ISPE:\ A DE LIC ITAÇÃO Nº 011no22-SMAS 

A \ SECR.ET ARIA DE ASSISTÊ C IA SOC IAL do Município de 
• 1 abuleiro do one toma público o Extrato do Instrumento Contratual 

para o objeto abaixo: LOCAÇÃO DE OI (UM) IMÓVEL 
1 OCALILADO 'A VILA SEDE DO DISTRITO DE OLHO 
D"ÁGUA DA BICA, PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
CO"-IVI VÊNC IA SÓCIO ASSISTENCIAL - CESA. DE 
Rf PO;'JSABILIDADE DA SECRETARIA DE AS ISTÊ CIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE. 

l ' '- IDADf- ADMI ISTRATIVA: ECRETARJ A DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

C Rf: DITO PELO Q UAL OCORRERÁ A DESPESA: 
I00l.08.122.0002.2.066 - MANUTENÇÃO E FU CIO AMENTO 
DA ECRETARIA DE ASSJSTÊ CIA SOC IAL; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

D.\ TA DA ASSI ATURA: 17 de fevereiro de 2022 

\.IGÊ:\CIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) M ESES 

FA\"OREC'IDO: PARÓQUIA OSSA E HORA DA BROTAS, 
C PJ '\ª. 07.627.979/0009-29 

Tabuleiro do one • CE, 17 de fevereiro de 2022. 

ZÉLIA MARIA RABELO DE OLIVEIRA 
Secretária de Assistência Social 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:CC1 3 F0AF 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MI.I'.'llClPAL OE UMARI 

GABI ETE DO PREFEITO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

REF. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO 
006/2022, DA ECRETARJ A M 'ICI PAL DE 
ADM 1:\'ISTRAÇÃO. 

Trata-se de rescisão de contrato temporário firmado entre o Município 
de Umari/CE, através da Secretaria Municipal de Administração e 
o r. Francisco Torquato De Andrade. no cargo de Auxiliar 
Administrativo, contratado através da Lei Municipal nº 342 de 03 de 
julho de 2020. 
A rescisão efetuada está fundamentada pela CLAUSULA SÉTL\1A 
do contrato de trabalho firmado entre as partes em 03 de janeiro de 
2022. 
Clausula séJima • O presente contrato será rescindido de pleno 
direito, a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE, se durante 
a vigência do presente contrato o(a) CONTRA TADO(A) der justo 
motivo pela inobservância e/ou descumprimento de quaisquer das 
cláusulas, ainda por iniciativa da Administração por haver cessado 
a excepcionalidade do interesse público, bem como, se durante a sua 
vigência vier a ser negado o seu registro no Tribunal de Contas do 
Estado - TCE, cuja a dispensa se fará sem indenizaçtio nem aviso 
prévio; 
Parágrafo Único -, O presente instrumento não poderá em 
nenhuma hipótese ser transformado em Contrato por Tempo 
l11determi11ado, seja pelo decurso do tempo ou por qualquer outro 
motivo. 

Pe lo exposto, com base na clausula sétima do contrato de trabalhos. 
efetua-se a rescisão dando-se por encerrado o presente contrato. 

Umari-CE, 0 1 de fevere iro de 2022 .. 

JIMMY KENDAL BARROS MONTEIRO 
Secretaria de Administração 

Publicado por: 
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador: B5AB7471 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEJTURA MU~ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAMARA MU ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

EXTRATO DO I STRUMENTO CO TRATl:AL 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre. toma público o Extrato do 
Instrumento Contratual nº 2022.02.23.1 , decorrente da Tomada de 
Preços nº 2022.01.28.J para o objeto abaixo: 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 
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1 '\IDADE ADMI ISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZí:A ALEGRE 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALH 
Prefeito Municipal G) 

;o 
DOTA(AO ORÇAME 'TÁRJA: 0 1.03 1.0001.2.001.0000, Flavia tU~if-d~ITTveír: , 
ELE.VIEi\TO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

O BJETO: CO TRATAÇÀO DE ERVIÇOS TÉC ICOS A 
Sl ·.REM PRESTADOS NA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS 
~I S'iÔI S. INTERNAS E IT I ERA TES DA CÂMARA 
Ml ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS DAS REDES 
",OCIAIS E TV. 1 CLUINDO O ARMAZENAMENTO EM 
MÍDIA DIGITAIS E PRODUÇÃO DE CO TEÚDOS 

Fl 'iDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 0 8.666/93 E 
\L íERAÇÔE PO TERJORES 

\'.\LOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

CO'ffRATADA: MIGUEL VALDERJ ILVA - MEi 

ASSli\A PELA CO TRATADA: MlGUEL VALDERJ SILVA 

.\ SSli\A PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA -
ORDE~ADOR DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁR/EA ALEGRF:. 

- \ ºJCti\("IA DO CONTRA TO: 3 1 DE DEZEMBRO DE 2022 

DATA DA ASSINATURA: 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

Vár,ea Alegre (CE). 23 de Fevereiro de 2022 

ILAN SALVJANO LIMA 
< Jrdenador de Despesas 
l'n:sidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador:9E798 l 8E 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI '.'íº 1.255, DE 24 DE FEVEREíRO DE 2022. 

Altera a Lei Municipal nº 760 de 28 de fevereiro de 
2013, que concede premiação especial pecuniária às 
esco las de samba do municipio de Várzea Alegre/CE. 

O PREFEITO Mü. ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado 
do Ceará. no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do 
cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, 111, da Lei Orgânica do 
\1unicipio {LOM). faz saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

\ rt. 1°. O art. 1° da Lei nº 760 de 28 de fevereiro de 2013. passa a 
, igorar com a seguinte redação: 

.. lrt. 1° - Fica estabelecida uma Premiação Especial Pecuniária 
01111al. em favor das Agremiações Carnavalescas do Município de 
l'âr::ea Alegre CE, para auxiliar a manutenção e custeio de suas 
alít•idades habituais. com valor a ser estipulado mediante Decrelo 
\/11nic1pal. 

Parágrafo único. Para o cumprimenlo do es1abelecido no capul des1e 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a efe1ivar o empenho de 
Je.,pesa e a correspandeme quitação das Premiações, diretamente às 
. lgremwções Camamlescas, observadas as dotações orçamemárias 
do exercício vigenle. " 

\rt. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
rnogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estadc, do Ceará. 
em 24 de fevereiro de 2022. 

Código 

GABI ETE DO PREFEIT " 
LEI O 1.256, DE 24 DE FEVEREIRO D 

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos 
profissionais do magistério público da educação 
bãsica do municipio de Várzea Alegre, em 
conformidade com o art. 5° da Lei Federal 
11 .738/2008. 

O PREFEITO M 'ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais. em pleno exercício do cargo 
e de acordo com o Art. 50 e Art. 69. Ili, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica reajustado o piso salarial dos profissionais do magistério 
público da educação bàsica do Município de Várzea Alegre. Estado 
do Ceará. para o valor de R$ 3.845,63 (três mil. o itocentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta e três centavos), em consonância com as 
diretrizes da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008. bem como com a 
Portaria nº 67, de 04 de fevereiro de 2022, do Ministério da Educação 
- MEC. 
§ 1° O piso salarial profissional é o valor abaixo do qual o Municipio 
não poderá fixar o vencimento inicial das carreiras do magistério 
público da educação bãsica, para a jornada de 40h (quarenta horas) 
semanais. 
§2º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas serão 
proporcionais ao valor decorrente do reajuste determinado no capu1 
desde artigo. 
Art. 2°. Os recursos financeiros necessários ao cumprimento desta lei 
ser:io oriundos do orçamento municipal vigente. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará. 
em 24 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 

Código ldentificado r:7AF765B2 

GABl1 ETE DO PREFEITO 
PORTARIA º 037, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de servidor(a) da Secretaria 
de Educação, e dá outras providências. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo. com fundamento no art. 69, VII e X. da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a Lei Municipal n.0 1.050/2018. de 09 de 
agosto de 20 18. 

RESOLVE: 

Art. 1º OMEAR a senhora KLEBIA BIT E SILVA, portadora do 
RG nº 200202907 184 1 - SSP/CE, e inscrita no CPF nº 006.743.513-
04, no cargo de Coordenador da Unidade de Apoio ao Aluno Especial, 
Símbolo CDA-03, da Secretaria de Educação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. tendo 
todo os seus efeitos retroagindo a data de 14 de fevereiro de 2022. 

Publique-se, registre-se. cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará. 
em 24 de fevereiro de 2022. 
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